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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas 
operações de crédito rural . • ... 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções econômicas nas 
operações de crédito rural. sob a forma de equalização de preços e de taxas de juros, observado o 
disposto nesta Lei. 

Art. 2° A equalização de preços consistirá em subvenção equivalente à parcela do saldo 
devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto financiado. nas operações 
amparadas pela política de garantia de preços mínimos. de que trata o Decreto-lei n° 79, de 19 de 
dezembro de 1966. 

Parágrafo único. A concessão da subvenção a que se refere este artigo exonera o 
Governo Federal da obrigação de adquirir o produto. que deverá ser comercializado pelo setor privado. 

Art. 3° Os Ministros de Estado da Agricultura e Reforma Agrária e da Ecvnomia. 
Fazenda e Planejamento proporão ao Presidente da República. em cada exercício fmanceiro, as 
necessárias proYidências de natureza orçamentári :: e operacional para concessão da subvenção de 
equalização de preços. inclusive no que diz respeno à forma de apuração do valor de mercado do 
produto. 

Art. 4° A subvenção de equalização de taxas de juros ficará limitada ao diferencial de 
taxas entre o custo da captação de recursos. acrescido dos custos administrativos e tributários a que 
estão sujeitas as instituições fmanceiras. nas suas operações ati vas. e os encargos cobrados do tomador 
final do crédito rural . 

Parágrafo único. A subvenção econômica a que se refere este artigo estende-se aos 
er.1préstimos concedidos. a panir de 1 ° de julho de 1991, pelas instituições financeiras oficiais federals 
aos produtores rurais. 

An. 5° A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos limites e 
normas operacionais estabelecidos pelo !\1inistério da Economia. Fazenda e PlanejameOlu, 
especialmente no que diz respeito a custos de captação e de ap licação dos recursos. 

An. 6° A aplicação irregular ou desvio dos recursos provenientes das subvenções de que 
trata esta Lei sujeitará o infrator à devolução. em dobro. da subvenção recebida. atualizada 
monetariamente. sem prejuízo das penalidades previstas no ano ++ da Lei n° 4.595. de 31 de dezembro 
de 1964. 

A.11.. 7° Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar e fiscal izar as operações de crédi to 
rural beneficiári:.lS das subvenções concedidas por esta Lei . 



(Fb. :; do Projeto de Lei que dispõe sobre a conl'CSSJO de sut'l\'enção econômica nas opcra\;ões d,' 
cr(\hw rural) . 

Art. 8° O Poder Executivo. no prazo de sessenta dia..ç,. contado da publicação desta Lei. 
encaminhará ao Congresso Nacional o pedido de abenura de crédito especial necessmo à cobenura. nl' 
excrcicio de 1992. das despesas decorrentes das subvenções. 

Art. 9° Esta Lei entra em \'igor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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Dr:CR!:TO-LE1 ~. '1~ - rr 19 r: 
Przl:Y.BRO r-[ 1%6 

Insti~u i normes para Cl I!xor:éo de 
precos m!n!mo~ r rxeC-.1Ç'Qo cUl..I ope
roçoc.' CC f!1:onc!omcnto e c.c;t;ts :rdo 
de rroà!t tos o gropccuó "ios t adota 
outros rrondtnC'1as. 

o PrcsldC'nte da República . no u~o 
dllS R'_ ri buI CC~ S Que lhe são c (\'l!e~ld:\S 
pcle or~ _ !" ~ }o do Ato l:1 ~::!ucl;:m :u 

no 4. de 7 C~ dezembro C ~ 1°56 . re
solve balx:l~ o ~e;:w.nte DC: .. '"Cu>-lel. 

Art. l0 A Uo~ào p.ranllra o.; p ~e
ç.os dos produtos aas atl\'lcaa c~ .1 ::1-
colo. pecu :\r.a ou e:\uauva . Que 10:'lm 
lIXAdos de acordo com est.e Dc' Ih~U>
lei. 

Art. 29 .... !!a~an: : a C;e preps \:lStI 
tUldo no p reséo:e Décrelo-le l e f ; :..:.oe 
Jeclda exc lusl\'amente em la\' ú~ a cs 
produtore..s ou ae s~ coope:atl\';, ~. 

; I' Essa ~arao t;a . entre:a nto . po
CHá e.;,ena er-se lic..:. oene !:c:~;,-, .t: ; 

I'ue r..s.swn;rc~ a Obrl~atOrle::::.::~ ac 
col:>car a c:spoSlçáo a os pr o::'.I:ú:c, t 
~u:::.s c:x:peratlvas - com gar":1 t::l a 
Estes de p lcr. a lib erdade ce c O ~ C'-:~ ~ .I0 
tic,s produ tos e sucprodutos re su.: ... :-t 

tes - 00 Ir.1:llmo. ;, 'c \C lnCO po: lc:l 
\..uI uC :tua. \.d. .,Ja.\..Hja,UC UC I:l : ;1;a":":. ',l'"' 

me:Jto e Oene!lc :a:nento. no p: á::> uc 
flDaocuune nto Que for out o ~;; a :: .l .. 
êstes. 

; 20 Em car!\ter eJ:cepc :o:1:'~ 
quando cI:cunSlllr.CI::S espec::l: ., a e 
mercad<>s )UStl!lcare:n. a c: : : ,::.:> a~ 
CornLSSáo a e C.)Qraenar,ao Ext:-.:: !v:. 
c.o AbasleC .menw - lJoo erao e.:: u::>': 
raçoes de !mancJameou> se~ e,:::1:JI
das. lbUalmen te . aos cccnerc:an r,,;;. 

I 39 Em a::nbos os casos p ~e ;-:;lo.; 
nos paral:ralvS a:Jle~lOres se~ a :::01> 
pe ::Jsilve l a CO!'!l;l~O\' acao de ;::!::~:-r.~: l 
to . aos prociU l.O ~ fs. ae no rr.J .. :-::::::> o 
"!llor dos preços ! LX ados Ce a:crco 
c:>:::} éste Dccreto-lel. 

Art. 30 .... C ;, :r. lSS;;'O de Coorcc :-.a:ao 
EAecutiva do .'.lJa"teClmentO re:u :a 
mentara il!l te~ de ca:J1> salra 2.S :0:-.
dl;Óe.s e~lipul:;Cas 00 A 29. a o a: ' ." 
ci ~st.e Decre:o- lel. 

Art. 40 .... VO láo efeuvará a .::.~a :-,
t lB de p.:eçcs atra,'é, das se-;;::::11eS 
metildas: 

a ) comprn!ldo os produ:.os. ;leI:> 
preço m lm:r.o !lXado; 

bJ cooce::Je:Jao 1'!lanClame:J W. CD\~ 
op~:i.o de I' e!lda . ou s~m e ~e . !::C.-.: o: ,-e 
para oene!:c.;J rne nt::> . acona:c:Ú:-.:l_-.C·.
to e a:tn3;;one c~ produtos . 

Art. 5° Os preço:; b:l.SICOS se::: :> 1 ~ 
:.:a:os p ur Dec:eto ao Poc e: F.>~:j .: 
VI) . le · .. anao em co:-,:a os c :·.e :::,ó 1' 
u.:es qt.:e m:;:..;a::; r. ~5 CJ::.c 6C'~ 0 -,_ 
n H.r C:l:J Cz" J:-.: Cr.10 (' eXlf~.O ": L'; 

C\2 ; ;('S ce t:~ :·.ópolle J:C os C~:~:: :J, I,; ~ 

consu:no e lJ;,; · tc.~ ;, ~ escol:neo~ . 

! }O .... pUbl;cac.!o a-,s cec:e:.os :.r.: '· 
c c.~:,r~. r .0 : 1: J:-'.::l 'O c'..' t -' • ~(':. ::-,.:_ , 

<: :1\ < o lnlCO C:':"5 ('::-XilS a~ ;l."' ... ) c 
Co: ~:) (t7ir. ::l1 d;:t "l o lr.l ( . ~ CJ r. : ,. 
<i\l~jo peCU~la OJ extr;.::· .. a n..J.; 

LEGTSLACÃC C:TADA ------..;.--

~~unCJnre nas dl\·ers.'\s re ~IÕe.5. con
~J;lnle AS lIldICa.ç6es c:.os oq;aos co;n
p etentes . 

1 :0 Os decretos poderão. tambem. 
e;:.a belcc.: r . q~anlO li d~lermlnaClJ'; 
p:údUIO~ que as ~aran: IJs prev:s;lls 
n,s:e D~cre10 .el peraUf:lraO pv: :r.a~; 

cc U:Jl a:.o c'. ~aIra . qunndo lSSO m
tc:essa;' a e 5l:lll11ldBd~ C:l :::. ; r:cu l1 ura 
t a DO_ malldade de a ::J:l.S leC:lD cnto . 

.'.rt . ( 0 0 3 ;'~IOS e de.:;a~:os . decor
: ~:ltes ca c ; a~slllcaç::.v a0~ ;1:0:1..11('5. 
JJ dt::.u cOc.s re!a~lIa.s :l corr.ISSO~S . a 
:~. _U!ICIt:::J~l a ou la l:a de nCO:1a !CIOI ,a
: .l ~nw COS :llCunOS . e i:r.ancla:ne;ltO 
c= p: ~ :'JtCS ainda ,.':'0 CI:lS.SII.:al05 
l,:":~ L! .:: ,:>:rr.I:) e:n e:Jc::,: ':05 r.,:l..'a o Te 
<Jurr, :,:lClor.ill serao I!XCa o.' ~ la co
:,.: : ';;.0 O~ ;'InJnClarr.e:J:') Cla Pro-:u.ao 
~:r ce:c~:lI·_'1:J ç:i.o da C0:::~0 c e Co
crdenapo l:xecutlva ' ao AbasteCI
mento. 

:\n . i Q Os ór[!à, os que . na forma do 
:':: . 13. torem lr.cu:r. :; :-: os ce e!~:uar 
_ , co:: :;;ra5 e os i 1:12...'1 : .:.:r.E :J tO S. _ao 
v .: :~:J '~LJ ; a iazer. [,áS ~ ~':1 a5 prOoJu:,,", 
l::'~ e:n q'Je o;le:are.T •. a.:r.p la cin-.J'b"'
ç_J o :;:; pr~ps ml:J~'r.Os IOCa:.5. 

Ar!. f, ' O Lnanc:une lllo de sses pro
curos . ,;,;:a no n".:ixm:o t:: : 1:::;l ::>rta:Jc'".l 
: : ual li Cle qU:l:JllJ que :.cr:a paga ;lem 
c .... :np:a c pejo prazo c;-.: e lo: nccessa 
r :J pa:J. o recqu lli o:IO ao me rcauo . C'J
.. lua ::. CO:nIss.:lO C ~ Coú:cenaç,i) 
E'::~ct; : I\'a do Abas:eclrr.e:Jt.o . 

Art . ~, A C o:r. : ~s5.o de :1na:,cla
:r.cnlO .:lJ Proauç:'o tC??,. A'.I:an;ul.l. 
r C:J e: .. :. orgáo ::):U:I::";:JO ue d;.: 
e~eCU r:n":> a f..lte De c ~e ~0 -. I.:. : ::a so~ a 
!'":-Jsj,ç:::> da SU;Je:::-:te:1::u:c :a "'3.:10-
:-. .li ao .. ;o:..!:ecI01e:l:.o t ::\,;~' .. ;.3 ) . 

; l' A C:? l::a u::: Dlre:o: !:.':e
C'':lIVO rue ~e:a no:-r,c::::> p~ I O j'o:Je: 
!: :-. ecLi: :; o. p.:~:.t IJ :1:e :~: :c aç~ú do Su
;::_ ::"'1le:1 ae:J:e da Sl:~.-'...3. 

, : ' .0, CF? le: :1 " c,:;an:za~áo c;ue 
:_: lc:;t:da tr.l r(,;:u ~ J~.e:Jt:J a ser e;; 
,_:,L ;~Ú ;J ~;O Pod er D: e~'J::vo . 

. _. 
CO:-1r')e:e ao D::e:o: E~e -

~:.', ' .) :: :. c;;-? ~L : :~ l Clt 0'..1:::' ; _:"~: :'..ll · 
• 1 ( ''': ~ lOflC11 C::-,::-::--:-.. :-.::: ~ ;::' : :-. l. 2,: 

. . :";-:-- "" :-l~ ~ J~!""c c: :,:- c· : ;:;:-():e:~~ ~:J:..ire 

:· ... :~lJ ae \J~ :C:'1 :-: : :~ l ~ lú~ a : ~ : e:-:1 
'- :l~.: .~~ (S e ell carr.:r.:~~~ -. ú::> :. a:'):"-:-,: : ..1-

C • . J 1.. 0 :::uí1e:-.n :t- r,(JI2:l :e a~ ~L'" .... J1 , 
~ .·\ rf:C~: ~ v J:c o r;; : :\t o~ :;) ~:-.1,.;..! I, 

~ . .. , to) C:J:-:l:J.~. (' '.: . : ;):; ~: : .~.) .... .J') úv 

, . • ' 0. 0 r ~ C~t:t~~ ':'. \ G:.::.. ~. :- ~· I :- .. -
.. :~. : .~ CF? c 'n )J .: :> e 1:" ::1 c".e. 

:. : :>\17 .• I.:a: o~ rc:u~ :o:; dcs::naJ::"" a 
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" uecu,llo dtsU Decreto-lrl. dar part
c~r ~,) t)l " (\ rrl3torlO anual e laOo l' lAOo 
pc I 01' d ,: erentfs Htorr~ t('cnlcos Oa 
AutarQulI1 . IlfHO\ a r Ilc or Oo.s . COlltrlltO,; 
e con\'Cnll'~ . bluxnr nOlmas e InSUU
ções ·H'rr~'.Hl n.' ao rlL"Tl pnmenw dus 
df~fTTlL1l3(' 0l'~ do Conll :sao de Cour
drno,o o Executl\'a do .o\ u3Strclmento 
lnclusl\'r QU3nlO as condl,ões oe I\C.:ln
dlclonnrnen w . armazena;:em, uentfl· 
Clamento, t I an~poIle e conserv!lCUo 
d01' produl.os CUJO preço lor ~ara:'\lIOú, 
e (tn3...clamrnlo d~ produtos ainda 
"no c IO~SIIlC:ldos. dele;:l~ atTlbU I, urs , 
dar po..-.se a d :retores e cneles de ~er
VIço da Comls~.i o de FInanclame:lto 
da Producil o ICF'?) e p raticar O'l l ros 
&tos. conJ orme determina: o ne l! u la
mento e resolver os casos OIDlSSOS . 

- Arl. 11. Os 6q;aos do Poder Públi
lO, 50c iedades de economia mIsta . as
aoclações de cllLSSes e entIdades p:.r
ticu la res (Icam obnb:ld:l.S apres tar. 
com a máxtma urgt:nc :a. as lDforma
ç6es Que a CFP lhes solIcllar para o 
desempenho de suas atnbuH;ões . 

Arl. l~. O Min istério da Agnc ültu 
ra e QuaISquer Oü tros o~~aos 01l :I II IS, 
por Intermeo lo de seus ser.'lços csp!!
eializaucs. prestarao à CFP, a COlabo
ração ne cessana à boa execuç~o deste 
Dec:eu>-Iel. 

Paragrafo único . No desempenho de 
luas aUlbwçôes. a CFP podera tucn
bém \ aler-se dos servlcos das reparu
ções consula:es e dlploIDaucas orasl
le1ras no ex tenor. 

Art . 13. As compras e ftnanclamen
tos pre\'lstos neste Decreto-le:, ~ e reo 
realizad as du'etamente pe la CFP tlU 
media nte contratos. acordos ou con
vêniC's com o Banco Cen trai da Re
pÚblica do BraSil. com o Banco do 
Brasll S . A., Banco !\:lc lonal OI' Crt:
dito Coope rati vo, Ban cos Ollc:als !-' e
derals. Bancos Ofic la:s Re;:!lOnals, 
Bancos 01 1cla :5 dos Est ados oa Fe
ri" , P(' ~ ,., I'n llda dp~ Ca nO!la; prn·aCla5. 
ent ::;:.':es p"::b:lcas 0:.1 au:arqulcas, 
c o m p a n h 18 S )ur l.'!Olcionaoa s ~ ela 
SU!\ AB . estabe!eclme~ tos pr:vados de 
cor.~p~-J·; :lé:l IdO:leldace e ~0c;edade5 
coopera tlvas. 

Art . 14 . Na execução dest e Dec r~t ()
leI. a CFP a ~l ra de aC0~do com fl S OI
retr:3 CS ge:'a LS tra~ac:.s pe:a St.r.\AB, 
em c oo~den:lcão co:n o:. o;;:ios oe con 
trõlc ce Ulle~c;,cr.::.1O com o extenor e 
com cutrcs 0;-;:ã05 publlcos Que . dl
reto cu indlre:ame:1 te . est ejam er.ca r 
rt'l!a d05 do abastecUDen to mterno do 
Pals .-

An . 1!1 05 prNIutos ad nulr1dos fI~ l . 
('FP. em ('u IllIHI DlenW a (',te DecIf\,.C\-
1t' 1. terao a H'~ umte df5lmaçao : 

o I lorDloç 30 <los e.stC'Quts de re-
6erva : 

~I \'t'ndn r txp."\~ta,30 dLTeta ou 
atraves O.l.!o Cl'lllpannlu.s lUTt:;OlClono
dll~ pe la SlT:\.o\.B. oe OI ~ .\OS pUUIINS 
tnCumOI\l,J., a o aOuHt'cullen to ou ar 
entldl\dt' ~ pn\·ud:l.S Q~ compro\'ao:1 
Id oneidade . 

P:lr:>.j:ra!o Ur.lCO A v('nda dr ULS 
p:odutos srra eletuada a cntcrlO O:l 

Co:mss:i.o oe (' ro:denapo E'xecull\.} 
do AOastCClIDe:llO. 

Art. 16 A CF? cont:Hl com os ~
~utntes recur305 desttnaoos à execuç:k> 
d tste Decreto-lei: 

o ) d ls;x>nlb ll ldade remanescente de 
dotacão atnuwda a CF? e .seu IlC~:\' O 
atual; 

Dl aJdo da ~ opera~ões de co:npn, 
"enua e (I~O!1c : ::me:1to: 

CI do: aç ão a ser cons l~n ada no Or
came:1 IO da Un:ão. não inferIor a 
C:'$ 5 . OCO. 00: . O~0 (CL'1CO bilhões de 
cruzeIro"' po: ano. du:a n :e 4 anos : 

dl C0:11nbu:C'ôes a serem con S'ZTl B
das no OrC3 :T.en to da Ulllão para. & 
sua manuten~ão: 

e) oneracões de crMito cem au rar
QUlas e e~tidad es publicas ou p~lvaO:ls . 
garantlcas pelo Tesouro Kaclonal; 

f) ope;-açóes de credito no exteno: 
deY'ldaDlente t:arantldlS pe lO B:lnco 
Central oa Re;Jub!lca do D:asll ou oa
tacões es~ecla :s de lu...c os Internac:o
nals Clue ven r.a:n a ser re=eDldo~ a u
tulo de a jUda m;ernaclOr.al: 

9 ) recursos pro\,enlentes da apli ca 
ção dJ..S L:lX 3. S ·;l:-e\'lS'as no a..:-~ . IS 
oeste Decreto-l eI ; 

h) eve:ltUa I5 .. 

Art . 1:. O Tesouro NaCIO:1al f:Ira:'l
tirá à CF? arrans ce aa:antamenro 
pelo Blnco Cen:r:: 1 da Repuo !lc a. c::> 
.bras;i . os recu:~jS r:eces.sar105 a 
execuc~o dês :e De:;-e!o- li: : a ~ e:e::l 
cC>:'ls:zn!lcos ::::ua :me:'lte :l:> OrC:1.T.e~ 
t() Mon et:l n o de[:n:oo pelO C O:1~ e , :jo 
;. ~onct~:lo !':.1:1c!1:lI. 

Art . !8 . P ara fazer f:l ce à s de s:>e 
S:lS :ldr.::!1 :s::::. r:\·as . Ilca fi CFP au :o
r::-:-:da..s f:!:c~ l!"".C: : : : ~óhre as LP~:-& 
rões da ,enoa ou e:..oonacao a o' ;l ~:)
r,ütas :>':lau : r : (b~ em CO:1tormlO .' C ~ 

com este D:cret o-Iel, a t:l:<a Oe .~ 'i'~ 
~~tre o valor dessas o;Jcrbções . 

Art. 19. Os se:-\' : d()~es :)~ b l lcos . ;:-:
clus:· .. e c::..s :' 'Jtal nu.:as . b ~ :n como l õ 

de SOCiedade ce ecrm o:':': l:: rr.lS:a pvoe
rão, mewan te a ü l-Or:Z.ic:Jo 0 0 Pooe: 
Execuuvo , ~e:;'lr :l CFP sun .,: ~)~_O 

de venC I:nent os, c::el:os e va n ::l;;e::5 . 
Para,:-:-a!o WlICO A CF? p::>:le:.l :0:-. 

tratar, r:a fo::r.a ca Lu r. o 3. ; ,D . :~ 
12 de j:.llho ce ,~CO, pó.>S:Jal ttC:l::O 
espet laluado . 

Ar!. 20 . O Poder Execü::\' o :-e;,.L;;'
menta:a es: e Decreto-.el r.o p~ :l ::J Cc 
CO (ses.::en tl l a.;as de s"..::. ~:.ID;I:!l~d :- . 

Art . 21. 1:0:1' Dec:e: o- it : não ve ~ \.i
dica a con::..uld a.de c :):; ~er.· : ços . o 
cumprImen to des contratos e a 
e~ecucao aas operacões ~:T. cU: ~ J . L
pCCla lr:;e r.t e. o:; re :atlv os :: :ara:1: :a c ~ 

p:~ços Tr.tn l.:r. ú 5 e j lLa:lC::l:::Jento "oi:.l 
a prCXl1r. a s.a! ra . 

Art. : :.>. l:. ; :e Decre:o- 1Cl ent:;,~a e::l 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de sutmeter à elevada consideracão de \2ssa Excelência 

Proj eto ae Lei que introduz mecanismos comDlementares no funcionamento da políti

ca agric ol a, o aue muito contribuirá Dara seu aperfeicoamento. 

Os instrumentos de política agrícola, atualmente em \lqOr no País 
-tem come principal objetivo corrigir os problemas de abastecimento, ocasiona0 : 

pela sazo nali dade da procucão, proporcionando oferta regular e estável de produ 

tos. Esse política de regularizacão dos mercados e dos precos, Darticularmente 

dos bens cue compoem a cesta basica de alimentacão da populacão brasileira, bene 

ficia tan:o os produtores rurais quanto os consumidores. 

O prlnclpa ~ ecanlsmo de regulacão desses mercaaos fu~damenta-se na 

oDeracionelizacão da po l ítica de Garantia de Preços Mínimos - JGPM e nos seus 

instrumen~os de empresti ~os e aauls1çã o (EGF - E~pr~stimos dJ Governo Federal e 

AGF - Aau ~ sições do Goverr,o Federal ) . 

au ando 

Atrav~s desses irs:rument os, os agricultores, na ~poca da colheita, 

precos sofrerr enorme Dressão baixist a , tem a oportunic~de de realizar 

tanto UIT ~inanciamento bancário de comercializacão - que lhes per~ ~ te postergar o 

momento ca venda de sua producão para uma ocasião mais atraente, no período ca 

entressa~ra - quanto uma venda imediata de sua oroducão no progra IT : oficia l , pe io 

preço mir, i mo fixado. No caso de contra:ar um fir. a nciame ~ to, c mut u ~rio pocerá, no 

venClmer::, se as condicões dê comercializacã o privada não forer interessantes, 

oassar c ~rodut o e os custos associad cs (encarç os financeiros, des:esas oe :las 

sificaçã: e arITazenage~ e:c ) êO rererlC O s ro c ra ~a. 

A oresente srooost: te~ E~ata mente o ob j etivo ae crlê r u ~ ~ e C enlS- C 

- --1 eme r.: a r que Dermite eO mutuari o liauidar sua divioa bancaria e remlr c 
\ . 

\ 
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produto e ~ deposito, mesmo quando as condiçoes da comercializaçã o privada reco

mendare r. sua transferencia para o proarama oficial. Isso seria -eito atraves da 

cobertura, com recursos orçamentarios do Tesouro Nacional, da diferença entre o 

valor da dlvida por unidade de produto e o preco de mercado na data da liquidacão 

do débito. 

Tal alteração trar i a vantagens, na medida em que liberaria o Governo 

Federal ao cumpromi sso de assumir estoques indesejaveis e/ ou desnecess 2rios, evi

tando, assim, o envolvimento oficial na comercia liz ação privada E, tambem, os ln

convenientes de sua administração. Convém lembrar, ainda, que ta l medida não re

tiraria ao Governo sua capacidade de formar e manter estoques públicos, pois o 

instrumento correto para tal prop6sito, j á previsto na legislacão em vlgor, é o 

de estabelecimento de Estoques Estratégicos. 

No presente caso, tal mecanlsmo de equalização de Dreços deveria 

prevalecer para todos os produtos amparados pela Polltica de Garantia de Precos 

Mlnimos - PGPM, e atender produtores rurais e suas cooperativas, responsaveis por 

financiamentos destinados ~ estocagem, amparados em linhas de credito do Sistema 

Nacional de Crédito Rural - SNCR, conforme o disposto no CaDltu lc VI do Manua l de 

Crédito Rural (Lei nº 4 .829, de 05 de nov embro de 1965 ) . 

Por outro lado, cum prindo deter~inacao de Vos sa Exce : ência, as , ns

tituicoes Financeiras Oficiais Federais enga~aram -se no es fo rç o \oltado pa ra es 

timular o plantio e a comercializaçã o, visandc à retomada de patC"ares de produ-
-çao c O~D ativeis co~ as necessidades de aba s:e cimento do ~ercad o ' 1ter no e de ra -

nutenC2 2 dos nlveis ce eXDo rtaçã o. 

Po r isso, no contexto das varlas med ~ das ad ot adas nesse sentido, in 

cluiu-se a reducao aas taxas de ju ro s nas operacoes de custeio e comercializacão 

agrlc o~2s para 12,5 a.a. 

No enta~t o , dlante da EXJ reSS1\'2 e levaca o ca oemanc~ de credito E da 

insufic i ência de recursos existentes Da ra a : ~na i id ade, àJuelas : rsti tuicões Fi

Vlram-s e ODrlaaaas a capt ar recur~ JS no me rcaoc , à t~~àS s~b stanc i al -
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mente superlores aos 12,5 ~ a.a. Estabelecidos, impondo ~queles Agentes pesadas 

perdas, capazes de comprometer seu equilfbrio financeiro. 

Nesse sentido, submetemos tambem a Vossa Excelência a proposta de 

conce der subvençao economica para equalizar as taxas dos empréstimos das Ins: ' 

tuições Financeiras Oficiais Federais, a partir de julho/91. h~bas as proposicoê: 

encontra m-se consubstanciadas no Projeto de Lei anexo. 

Consoante o disposto no Inciso 111 do Artigo 19 da Lei nQ 8.211, de 

Z2 de julho de 1991, que estabeleceu as diretrizes orçamentárias para 1992, o va

lor da dotacão orçamentária, necessária ao cumprimento do disposto no Projeto de 

Lei em tela, será objeto de proposta especlfica, após a aprovacao do presente 

projeto pelo Congresso Nacional, e terá como base de cálculo a cimensão da safra 

naciona l de grãos de 1991/92, e os valores das operações realizadas sujeita s a 
equalizacão de taxas. 

/ 

, 
Luiz Art onio Andrade Gonçalves 

Ministre da Economia, Fazenda e 

Pl ane j amento 

Interino 

Respe i tosame ntE, 

L 

/I 
/ / / / , //) 
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:;a W<~ ~ / ~ 
/ , I ' Ant:::,'!i o Cabr ' a 

~stro da Agricultura e 

Refcrma Agra ri a 
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ANEX O À EXPOSICÃO DE MOT IVOS DOS MINISTtRIOS DA ECONOMIA, 

PLANE J A~ENT O , E DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA, Nº C ~ ~ 

FA:ENDA E 

DE .:'~. /1 / 92. 

1 - Síntese do problema ou da situaçao que recla ma providências: 

Graças a polí t ica de Garantia de Preços Minimos, in stituída pelo De

creto-Lei nº 79, ce 19.1 2.66, e assegurada ao agricul to r a compra de sua produ

ção, pe lo Governo, atraves de operações de Aquisição do Gover no Federal - AG F, 

geralmente à época do vencimento do financiamento de estocagem ( Em préstimo do Go

verno Federal - EGF), se as condições de comerciali zação privada não l he fo re ~ 

interessantes. Todavia, problemas indese j áve i s e /ou desnecessa rio s, verifica oos 

na administração de estoques públicos recomendam a bu sca de meca r.i smo s que re OJ 

zam o envolvimento oficial na comercialização agrícola. 

A captaçao de recursos no mercado, pelos bancos of ic iai s federa is , 

para atender a elevada demanda de crédito a taxa de juros de 1 2 ,5 ~ a .a ., de nt re 

do compromisso governamental de estimular a produçã o do campo, 1 ~ 80 S a essas l r.S 

tituiçoes perdas que comprometem o seu equilíbr io f inanceiro. 

2 - Soluções e pro vidência s contidas no ato norma t i vo ou na med ida pro posta: 

A proposta consiste em perm i tir ao mutuari o liquida r a sua dl vida 

bancária e remlr o produto vincul ado em depósit o, mesmo quandc as condiçoe s de 

mercado recomendarem su a transferência para o Governo . A concret iz açã o da meoida 

serla a cober t ura, com recurs os orçamentários do Tes ou ro Nacional, da difere ~ca 

entre o valor da dlvida por unidade de produto e o preço de merca oo na dat a da 

l iquidaç eo do debit o, e em equa l izar ta xa s de j uros em empré sti mcs con cedidos : 0: 

instituiçoes fi na nceiras ofic i ais federais, Quando os encargo s : i na nc eiros fixa 

dos para o tomad or fi nal do cré dito fo rem i nfe r i ore s ao custo de :aptacão, acres 

cido dos custos admi ni st ra ti vos e t ri butári os a que es t ão sujeitê5 tais ins ti: ~ i -
-çoes. 

-3 - Alternati vas ex iste ntes as medida s ou at os propos t os : 

Nao ha qu alquer proj eto do Executivo sob re a mesma -~teria, nem 

mo s co n neCl ~ert o oe conducao oeste assu r to pelo Lecis i ativo. 

-Esta proposta con stitui alterna tiva a ex i gencia l eo:' de com pra C~ 

produtos aoric ol as (D . L. nº 79 / 66), sob a fo rma de ga ranti a de precos 



• 

G - Custos: 

- -As despesas decorrentes das medidas pretendidas nao estao previstas 

na lei orcamentaria anual. A alternativa para custe~-las seria a abertura de cre

dito especial. 

Estimam-se, para a concretizacao do mecanlsmo de premlO de liquida

cão, dispendios da ordem de CrS 346,9 bilhões, a preços de hoje, enquanto par = 

efeito da equalizução de taxa de juros os dados fornecidos pelo Banco do Brasil 

S.A. apontam despesas no total de CrS 633,0 bilhões, também a preços de hoje, 

sendo Cr$ 33 7 ,00 bilhões para equalização de operações de custei o; CrS 242,0 bi

lhões de comercialização e CrS 54,0 bilhões do programa de calc~ri o . 

~ - Razões que justificam a uraenCla : 

Embora não con fi gure calamidade pública, trata-se de materia que ae

ve tra mitar em reglme de urgencia para que o pro dutor seja ampa raca no escoament o 

da boa safra agrfco l a sem que o Governo se ja forc ado a formar elevados estoques. 

Somente a partir do anúncio das medidas de estfmulo à sa f ra 1991 / :2 , em julho/91, 

o Gover no passou a discutir mecanlsmos para o es coa me nto da safra através da CJ 

mercia liz ação privada. 

6 - Impacto sobre o melO amb iente: 

Prejuaicado. 

7 - Sfntese do parecer do órgão ju ridic o: 

o pro:e:o fo i examin ad o e aorov ad c pela Proc uradoria Ge ra l da Fazen

da Naci or.al , bem como pela Consulto r ia j uridicc do Mi nis :é r 'c da Agricultura c 

Reforma ~g r~ria, sob os cspectos de const itucio nalidade, l egalidace e té cni ca ~ e 

gislativa, estande em con di ções de ser submeti do à superior apre :i açã o 00 Ex:e 

lentissi ~o Senhor Presidente da Repú bl ica. 

Na e l a~oracão ao Droj eto fora rr Do raeradas a5 aue5 : oe ~ a l in~ada s no 

ane xo, ao Dec reto nº 468/92. 

Co nsu 1tores Juriaiccs responsavels pelo Pare cer : RiC 2rdo Villas E ~ as 

Cu eva ' PSFN / MEFP ) ~ F~ v ila Ribe iro ( ~inistéri c aa Aarlcul tura e RE" orma Ag ràr ia l . 
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Mensagem nO 1 33 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. tenho a honra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos 

Senhores Ministros de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e da Agricultura e 

Reforma Agrária, o anexo projeto de lei que "Dispõe sobre a concessão de subvenção 

econõmica nas operações de crédito rural". 

Brasília. 30 de abril de 1992. 
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Aviso nO 373 ISG 
Em 30 de abril de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Economia, Fazenda e Planejamento e da Agricultura e Reforma Agrária, relativa a projeto 

de lei que "Dispõe sobre a concessão de subvenção econõmica nas operações de crédilO 

rural". 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Deputado lnocéncio Oliveira 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

Primeiro Secretário da Cámara dos Deputados 

-
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Aviso nO 373 /SG 
Em 30 de abril de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Economia, Fazenda e Planejamento e da Agricultura e Reforma Agrária, relativa a projeto 

de lei que "Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de crédito 

rural". 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

r -oi " I, ' A SECR:TARIA 

E rn .. OS /. .05:.../ ~ 
rio - G er a l da Mesa. 

-"', ~ 

\-r~::;ep~i~dolN6aNCIO OllV~ ~, 
Primeiro Secret ____ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, na forma do art. 155 do Regi 

mento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei 

n9 2796/92 , que dispõe sobre a concessao de subvenção e-

conômica nas operações de crédito rural. 

Sala das Sessões, em de malO de 1992. 

:Á '1 _ 44 #{ ;3;t10 

'- y) S 

- PJ7) 3 

P/~ 
. -

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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PROJETO DE LEI 

eC\ f' P 

eE-rL 
e..=F'\ 
Cc-3K 

Dispõe sobre a concessão de subvençl10 econômica nas operaçOes de crédito rural. 

~~ CONGRESSO NACIONAL decreta: ---
Art. 1 o ~ ::.:: ~ o Poder Exe~lltivo autorizado a conceder subvençOes econÔmicas nas operações de crédito rural , Sl.J :: : forma de t:\:ualização de preços e de taxas de juros, observado o disposto nesta Lei. 

Art. 2l> A equalização de preços consistirá em subvenção equivalente à parcela do saldo devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas ' operações amparadas pela polftica de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-lei nO 79, de 19 de dezembro de 1966. 

e Parágrafo único. A concessão da subvençâo a que se refere este artigo exonera o Governo Federal da obrigaçllo de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado. 
Art. 3° Os Ministros de Estado di4 Agricultura e Reforma Agrária e da Economia, Fazenda e Planejamento proporão ao Presidente da República, em cada exercício financeiro, as necessárias providências de natureza orçamentária e operacional para concessão da subvenção de equalização de preços , inclusive no que diz respeito à forma de apuração do valor de mercado do produto. 

Art. 4° A subvenção de equalização de taxas de juros ficará limitada 20 diferencial de taxas entre o custo da captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários a que estão sujeitas as instituiçôes financeiras, nas suas operaçôes ativas, e os encargos cobrados do tomador final do crédito rural. 

Parágrafo único. A subvenção econÔmica a que se refere este artigo estende-se aos empréstimos concedidos, a partir de 1 ~ de julho de 1991, pelas instituições financeiras oficiais federais aos produtores rurais. 

• Art. 5° A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos limites e normls operacionais estabelecidos pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, especialmente no que diz respeito a custos de captação e de aplicaçl10 dos recursos. 
Art. 6° A aplicaç!1o irregular ou desvio dos recursos provenientes das subvenções de que trata esta Lei sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da subvenção recebida, atualizada monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei n° 4.595. de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 7° Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar e fiscalizar as operações de crédito rural beneficiárias das subvenções concedidas por esta Lei. 

\ 



• 

(Fls ~ 2 do Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de 
• crédito rural) . 

Art. 8° O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias. contado da publicaçlio desta Lei, 
encaminhará ao Congresso Nacional o pedido de abertura de crédito especial necessário à cobenura, no 
exercício de 1992, das despesas decorrentes das subvenções. 

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, 
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CÂMARA OOS DEPUTADOS 

Pode-se acrescEntar qljE o projEto dE ~Evis 5 o (jo plano pllJ
r'iar)u~l e m tramitaç~o rio Corlgresso Nacional Es tabelece, derltre as 
aç~es prioritárias (PL NQ 2, 1992-CN. pág. 21). o "aPErfeiçoanlentc) 
cla atuaç~o do Governo no mercado agr(cola. EstabElECErldo rEgras es
táveis para o seto~. " 

No qUE corlcerrlE ~ adequaçâo com eonl a lEi de diretrize s 
OI"çaOleI1tál" ias - LOO. é oportuno lembrar qu e a I_Ei nQ 8.211, de 22 dE 
j U 1 h o d 0: 1 9 9 1. (L DOE.' OI v i 9 o r ), E m s f:~ 1.1 .:\1" t. 1 9 , i n c i s () I I I. e ~;t: ,:\ bEl f..: c: e 
qUE "eventljais subvenç~Es econ6micas somente poder~o ocorrer median" 
tE aut()rizaç~o Em lEi ESPEc(fic:a E ati o 1 iOlitE das dc)taç3Es qUE 
vierem a ser consignadas para Esse fiOI na lei orçanlE'ltária anual'. 
l ' rala-sE dE rlorma qUE. na rEal idade, rEforça disposiç3es já cont idas 
rI.:\ L E i n Q 4. 3 2 0 / 6 4. qUE.' t~ S t a b E I E.' C E r E 9 I' c:~ !:; 9 E r' ,:\ i~, S', o b r' E m c:ü é r' i a o I' ç a ···· 
nlEnt~ria E finanCEira. 

C', F) I r' o 'l 79 L /9 r) L" r) L" · , , •• \ OI C.' _ . t C ' r' cl r ' -, C') ,r,., Cllj '1 ~ . " t II d-, .. • _ • I _ t:... C) t:.. , ,,'. I <:. , ' , " <:. , c l <:. I <:.~'" <:. .:> • C 

dE diretrize s . IjOla VEZ qUE SE trata de le i especial, dispondo E):clu
!:; i v <':\ 'H E ri t E: S Cl b Ir E a m <.".\ t é r i ê\. (~ Ij ê\ n t o à <~ cI E q Ij ê\ ç: ~i o o Ir ç: ;,\ m E n t ê\ r i ê\, E:' 5 t el. S E' 
dará media l,te projeto dE lei ESPEC(fico q UE autorize a abErtlJra dE 
cridito espEcial para atEnder ~ de s pesa. { o CIUE est á prEvisto. 

a ali.Á!:; . no .. ~f'"t: . 8º do P.L... 
.. V E r' i f i c .. ~ c1 a a c o m Fi c'l t i b i 1 i d ê"t. cJ E' C o m o p IeI. n o p 1 1.1 Ir i ,:\ n Ij e\ 1 E C Cl m 

a lE i dE diretrizes orçamEI1lárias E rEnlet ida par a il1strl.lm El1to ESPE--
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Aprovadas as emendas oferecidas pelo relator da Comissão 

de Agricultura, o projeto e a redação final. Rejeitadasas emen 

das de Plenário. A matéria vai ao Senado Federal. 

Em 07 de maio de 19992 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.796, DE 1992 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM Nº 133192 

Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas ope

rações de crédito rural. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; DE ECONO

MIA,INDÚSTRIA E COM~RCIO;DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 

54,RI); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54, 

RIr. MT,.24/ 1l 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções econômicas nas 
operações de crédito rural, sob a fonna de equalização de preços e de taxas de juros, observado o 
disposto nesta Lei. 

Art. 2° A equalização de preçol' consistirá em subvenção eqUivalente à parcela do saldo 
devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas operações 
amparadas pela política de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-Iei n° 79, de 19 de 
dezembro de 1966. 

Parágrafo único. A concessão da subvenção a que se refere este artigo exonera o 
Governo Federal da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado. 

Art. 3° Os Ministros de Estado da Agricultura e Refonna Agrária e da Economia, 
Fazenda e Planejamento proporão ao Presidente da República, em cada exercício financeiro, as 
necessárias providências de natureza orçamentária e operacional para concessão da subvenção de 
equalização de preços, inclusive no que diz respeito à fonna de apuração do valor de mercado do 
produto. 

Art. 4° A subvençãO de equalização de taxas de juros ficará limitada ao diferencial de 
taxas entre o custo da captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários a que 
estão sujeitas as instituições fmanceiras, nas suas operações ativas, e os encargos cobrados do tomador 
fmal do crédito rural. 
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Parágrafo único. A subvenção econômica a que se refere este artigo estende-se aos 
empréstimos concedidos, a partir de 1° de julho, de 1991, pelas instituições financeiras oficiais federais 
aos produtores rurais. 

Art. 5° A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos limites e 
normas operacionais estabelecidos pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 
especialmente no que diz respeito a custos de 'captação e de aplicação dos recursos. 

Art. 6° A aplicação irregular ou desvio dos recursos provenientes das subvenções de que 
trata esta Lei sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da subvenção recebida, atualizada 
monetariamente. sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei n° 4.595. de 31 de dezembro 
de 1964. 

Art. 7° Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar e fiscalizar as operações de crédito 
rural beneficiárias 'as subvenções concedidas por esta Lei. 

. Art. t O Poder. Executivo, no prazo de sessenta dias, contado da publicação desta Lei, 
encamtnhará ao Con!, sso NaCIOnal o pedido de abertura de crédito especial necessário à cobertura.. no 
exercício de 1992, das despesas decorrentes das subvenções. 

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasfiia, 

DECRETO-LEI N9 '19 - DE 19 De: 
DEZEJ4BRO DE 1966 

Institui norma.s para a ffxaçáo de 
preço! mlnimo! e execução dal op~
rações dc financiamento e tululStrao 
de produtos agropecuário! e adota 
outras providência!. 

O Presidente da Repllbllca, no uso 
das 1\ ~rlbulçõ('s que lhe são conferidas 
pelo ort. S9 § 19 do Ato Institucional 
n9 4, de 7 dI! dezembro de 1966, re
solve baixar o seguinte Dec.reto-lel. 

Art. 19 A União garantira o.; pre
ços dos produtos das atividades .lgn
cola, pecuaria ou extratlv.a, que lurem 
fixados de acordo com este Oc;,;cu:>
lei. 

Art. 29 A ga:-ant!a ele preços instl
tUldll no presente D~crelo-leJ e esLaoe
lecida exclusi\'amente em favor dos 
produtores ou de suas cooperatlvas. 

~ 19 Essa garantia , entretanto , po
derá estencier-se acs beneUClaoJorcs 
(,ue &..SSwn.rem a obrigatoriedade d~ 
éolocar li. dIsposição dos proOutore~ e 
SU:lS c:>operatlvas - com garantia , 11. 
ístes de pler.a liberdade de colocaçao 
OCS produtos e subprodutos resUl::.tn 
tes - no mmimo, 5','0 (CInCO por ten
tAi; u.é :'Ül1 \:atJtil,;'J.~ut: .. i.t: lU llJ4i.·.;a i L

mento e DeneflclamentO, no prazo oc 
financiamento que fõr outorgada 11. 

éstes. 
; 29 Em cara ter excepcional 

quando circunstilneias especIal;; ae 
mercados justificarem, a cnteno aa 

Comissão de Coordenação Execut Iva 
do Abastec;rnento - pooerão as op t! 
rações de finanCIamento ser e!>tendl
das, igualmente, aos ccmerciantc.5 . 

J 39 Em ambos os casos previsto.> 
nos parà[;rafos anteriores sera mO b 
pe!lsável a comprovação de pagamen 
to, aos produtores, de no mmimo o 
valor dos preços fixados de acorco 
C~::l este Decreto-Iei. 

Art . 39 A Comissão de Coordenação 
E;;ec\: Uva do Abastecimento re;:ula
mentará antes de cada safra as con
dições estipuladas no I 29, do arL . 2" 
d(;ste Decreto-lei. 

Art. 49 A União efetivará a garan 
tia de preços através das segwntes 
medidas: 

a) comprando os produtos, pelo 
preço minimo fixado; 

b) concedendo financiamento. com 
op~ ii.o de venda, ou sem ele , mdU~ l ve 
para benl'f ic:;Imento. acondlclona.nc!tI
to e transporte dos produtos . 

Art. 59 Os preços básicos ser:io fl
l>a:ios por Dcc:eto do POder ExeCU , I
vo, le·,ando em conta os dIVerws la
té:es Que influam nas cotações Oos 
mercados. interno c externo c os 
CU3 LCS de t ransporte ate os centro; d i! 
consumo e portos ele escoamenLú. , 

~ 19 A publicação dos decretos anle
c(j ~ r:", no 11llnJ:no de (O ( S C S~ t nt ;;'1 
d ; R ~ o inic io das rpocas dE' planlJ.> e, 
de :;1) (trin ta I dla ~. o inicio da pr '.,
du\,ão pecu;iria , ou extrau\'a m.l i ~ 

• 

L ______________________ ___ ___ --



LEGISLAÇÃO CITADA 

:.bundante nas diversas regiões, con
:,cante as indicações dos órgãos com
petentes. 

~ 29 Os decretos poderão, tambem, 
e.!:tabeleccr, quanto a d~terminado:i 
p:oduto.; que as garantias previstas 
n~s~e Decreto-lei perdurarão por :na1-; 
dc um ano ou safra, quando 15S0 in
teressar a estabilidade da agricultura 
e a nOl'malidade de abastccuncnto. 

,&.rt. 69 Os sgios e deságios. decor
rO!lltes da classilicaçilo do~ prodLltt's. 
a:> deduções relativas à comissões, a 
m ::uflciéncia ou falta de acondlCloua
mcn to dos me.!:rDos, e finanCiamento 
de produtos ainda não classitica:los 
<sue ucterminem encargos para o Te
~ ouro NaCIOnal serao l1"aao:, pela co
ml~ .;[:o de PmanClamenlO da prwução 
per detcrnl'inação da Comissão de Co
crdenaçilO Executiva' do Abasteci
mento. 

Art. 79 Os órgãos que. na forma do 
art. 13, forem incumbidos de ef~tuar 
:l 'i compras e os finanCIamentos . ..ao 
v~:' I~ados afazer, rIas ' zonas produto
ras em que operarem, ampla divulga
ç.lO dos preços minunos locais. 

Art. 89 O financiamento dêsses pro
dULOS. ~cra no maximo tm Importan~ 
Igual a de quantia que bena paga pela 
compra e pelo prazo que for necessâ.
rio para o reequillbrio do mercado, 0':1-
vida a Comissão de Coordenaçao 
Executiva do Abastecimento. 

Art. 99 A Corr.issão de Financia
mento da Produção <CFP), AutarqUIa. 
Federal, órgão mcurilbido de dar 
e;.;ecução a ê!ite Decreto-lcI, lica soo a 
jurisdição da Superintendtncla Nacio
nal do Abastecimento <SUNAB). 

~ 19 A CF'? terá um Diretor Exe
cutivo c:ue sera nomeado pelo Poder 
Lxecutll'o. mediante mdlcação do Su
p::rmtendente da SUN A.B. 

i 2° A CFP tcri a organização que 
">l' adot:;da €m re~ulamento a ser ex
;J;:(liC:o p.:!!o Poder Executivo. 

!'. rt . 1\). Compete ao Diretor Exe
C'.ll : \'O c:J. CF? aló:n de OUlras ~t~lbU1-
r: ::,' ~; c;ue ion:ol (!i:;crlmmacl3.~ no ' R!;

. '··, Larr.~n10, apreciar os projetes .>Dore 
f; x:lc;ao de pr~ço.> nllnim05 a se~em 
~~' :'a!lt:ctcs e encaminha-los â I1p~'.!t:!a
c::u \lo Superintendente da SU.\oAil, 
d :I" parecer sóbrt o relato riO anual, 
L:I ';. :1 ~·o e contas. e c T!~amlllr.3-10~ ao 
'" tl un :\ ! t'c Contas da Onl:1o. rcpr~
~,·! . : a; a CFP em jUI" o e lora dele, 
mOVIID.:!ntar os recur~os destmaa:l.; a 
necuçflo dhte J)ecreto-lel, dar pare
cer sObre o rellltório anual elaborado 
pelos duerentes aelores tecmcos da 
Autlirqula, aprovar acordos, contratos 
e conventos, baixar normas e lnstrU
ç6es O)ecessaria.s ao cumpnmento das 
determinações da COml~5aO de Coor
denação Executiva do Abastecimento 
inclusive quanto às condições de l\Con-. 
d1clonamento, armazenagem, benefl-

clamento, transporte e conservaçao 
dos produtos cujo preço rór garantido, 
e financiamento de produtos ainda 
aão classificados, dele;ar atribuições, 
dar posse a diretores e cheles de f;er
.,Iço da Comissão de FinanCiamento 
da Produção (CF?) e praticar outros 
atos, conforme determinar o Regula
mento e resolver os casos omissos. 

- Art. 11. Os órgãos do Poder Públi
co, sociedades de economia mista, as
aoclações de classes e entidades par
ticulares ficam obrigadas a pre~tar, 
com a máxima urgência. as informa
ções que a CFP lhes solicitar para o 
desempenho de suas atribuições. 

Art. 12. O Ministério da Agricultu
ra e quaisquer outros óq;aos oficiais, 
por intermédio de seus serviços c:Sp"!!
clallzados, prestarão à CFP, a colabo
ração necessarla à boa execução dêSte 
Decreto-lei. 

Parágrafo único. No desempenho de 
luas atrlbwçÕes. a CFP podera tum
bém valer-se dos serviços das reparti
ções consulares e diplomatlcas brasl
'leiras no exterior. 

Art . 13. As compras e financiamen
tos previst06 néste Decreto-lei. sen~o 
realizadas diretamente pela CF? ou 
mediante contratos. acórdos ou con
vênios com o Banco Central da Re
pÚblica do Brasil, com o Banco do 
Bra<;il S.A., Banco Nacional de Oré
dito Cooperativo, Bancos Oficiais }o"'e
derals, Bancos Oficiais Re~ioDais. 
Bancos Oficiais dos Estados da Fe
rlPTArnn. eT1tldad~s bancarias pnvaC1as. 
ent!::Iadcs públicas . ou autarqUlcas, 
c o m p a'n h tas jurLsdicionadas pela 
SUNAB, estabelecimenWs privados de 
comprovada idoneidade e sociedades 
coopera tivas . 

Art. H . Na execução dêste Decrr.to
lei, a CFP agira de acõ:do com IiS di
retrizes gerais traçacas pc!a SUNAB, 
em coordenação com os órgâos de con
trõle de Intercámblo com o extenor e 
com cutrcs órgãos públicos que, di
reto ou indiretamente, estejam encar
regados do abastecimento interno do 
Pais. ' 

Art. 15. Os produt.oa adqUiridos pela 
CFP, em cumprimento a este Decre'-O
lei, terão a 6egumte destmaçlo: 

aI formação dos estcques de re
serva; 

bl venda e exportação direta ou 
atraves das compaphias Jurlsetlclona
das pela SUNAB. de 6r~Í\os pUOllcos 
incumbidos do abastecunento ou ete 
entidl\des pnvadas de comprovada 
Idoneidade. 

Par:\.brafo único . A venda de tais 
produtos seca efetuada a criteno lia 
Comissão de Coordenação Executiva 
do Abastecimento. 

Art. 16. A CFP contará com os se
j:4ulnles reCUf30S destinados ã execução 
dêste Decreto-lei: 

Q) disponibilidade remanescente de 
dotação atribwda à CFP e seu ace:vo 
atual; 
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b) ·Ea.1do das operações de compra 
venda e llnanciamento' ' 

c) dotação a ser consignada no Or
camento da União, não inferior a 
C:'S 5.000. 00\) .000 (cinco bilhões de 
cruzeiro:;) por ano, durante 4 anos; 

d> contribuições a serem consuma
das no Orçamento da União para a 
sua manutenção; 

e) operações de crédito com autaT
qulas e entidades pÚblicas ou pnvadas, 
garantidas pelo Tesouro Nacional ' 

n operaç6es de crédito no ext~rlor 
deVldaOlente gar,antidas pelo Banco 
Cel!tral da República do Drasll ou Q(). 

taçoes especiais de fundos InternacIo
nais Que venham a ser recebidos a U
tulo de ajUda Internacional' 

JJ) recursos provenientes da aplica
ç~o das t3xas ~revistas no art. 18 
deste Decreto-lei' 

h) eventuais ' '. 

~. 17. O Tesouro Nacional caran
tira à CFP, através de adiantamento 
~elo f Banco Centrol da RepÚblica do 
bras.!. os recurms necessarios a 
execução dêste Decreto-lei a l>erem 
consJ:mados, anualmente ao Orç:1.~en
~o Monelano defmido pelo Con$elho 
.,1onetariO Nacional. 

Art. 18 " Para fazer face às despe
sas ndmlmstrnt!vas , lica a CFP aUlo
rJ.~ndas fazc~ Incidir ~õhre as Lp:!ra
roes da venda ou exportação do~ ?T(). 

nutos adquiridos em conformld!'dc 
com este D~cretO-Jel, a taxa dto -,:!:;'4 
sõbre o valor dessas operações. 

Art. 19. Os servidores oúblicos. !n
clus!'1e do.s autal'Qwas, bem como os 
d.e rocleda.de de economia mista pOde
ra o, mewante autonzaçao do POder 
Executivo, servir à CFP sem pre)lllzo 
de vencimentos, direitos e vantagens . 

Parágrafo único A CFP poderá con
tratar, na forma da Lei n9 3. '780, de 
12 de Julho de 1960, pessoal tecruco 
especializado, 

Art. 20. O Poder Executivo re~a
mentará éste Decreto-lei no prazo de 
tO (sessenta) d.las de sua pUbhcaçao. 

Art. 21. E:~te Decreto-lei não preJu
diea a continulda.de dos servIços, o 
cumprimento dos contratos e a 
e::.ecução das operações em curso, es
pecialmente, o:; relativos a garanlJa de 
preços minimos e financiamento iJara 
a próxima safra. 

Art. 22. Este Decreto-lei entrará em 
vl::-or na data de sua pUbhcacao re
vogadas as disp:>slções em contrario. 

Brasl1ia, 19 de dezembro de 1966; 
1459 da lndependencia e 789 oa Re
pdblica. 

H. CASrnLo BRANCC. 
Severo Fagundes Gomes 
Roberto Campos 
Oet,avio Bulhóes 

LEGISI,JU;ÃO CI~'AJ)A 
-------------~~ 

LEI N. 4,5!1!i - DE 31 DE DEZEMDI'-O DE 106'1 
l>is'p~c a;êh~c a Pulítica c as Insti1\1içii/~ , !\lullcl.'iJoias, Uanclirias c C;'clli. 

bCI;;S, Crja o ConscUIO l\l:JIIclóÍl'io Nacional c doi outras JlrovÍlI~n;;ias, 

Art. 4'1. As infrac;ües nos dispositivos desta Lei sujeitam as bsti1 \IiçiJes f i, 
n:mcciras, srm; dil'(·torcs, membros cl!' conselhos administrativos, fi"c:nis e ~,('ml " 
lhanlcs, e ~ercntrs, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras eSlnbele:ida o; 
na legislação vigente: ' 

I - ndvertência; 

II - multa pecuniária variável ; 

III - suspensão do exercicio de cargos; 

IV - inabilitação temporária ou permnnent.e pam o cXCrclC\O dn cargos d0. 
direção na administ raçiio ou gerência em instiluições financeiras; 

V - c:lssaçfLo ela aut.orizaç:1O de funcionamento das instituições finallcl'Ír;~ s 
públicas, exceto :lS federais, ou privudas; 

VII - reclusão, nos têrmos dos arli~os 34 e 33, desta Lei. 

VII - rcclus:IO, !lOS têrmos dos nrtigos 34 e 38, desta Lei. 

~ Iv A pella dr. odverlloncia fcni aplic:lda pela inobservfmcin dns di~posj(·j)\'s 
constantes ela legislação em \'i1:ol' ,ressalvaàas as 1;nnções nela previs\;;s, ~endll 
cabível l:lmbém nos casos de fornecimento de inform:lçÍles inexal:ls, tie /'scnlma' 
çi~o mantida em atraso ou processada em dcsncórdf) com as normas C'xpcctic1"o; ti.: 
conformidade com o artigo 4·, inciso XII , d~sta Lei. 



~ 2" As multas serüo aplicadas até 200 (duzentas) vÍ'zcs o maior );:ll;' rin-mílli
mo vigente no país, sempre que as instituiçõ<,s fin:mr.eiras, por neglig }nci:1 (lt; 

dolo: 
n) advertidas por i rre~ularidadcs que tenham sido praticadas, deb arem de 

s:\I~á-las no prazo quc lhes Iôr assinnlado pelo Banco Centrl1l da Ill'p\ .blic:\ do 
Brasil; 

b) inrrin~irem as disposições desta Lei, relativas fiO capital, fundos dc rl'srr
va, encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fi5r.aliza~';IO, sl'rviços c 01'('1';\

çõ<,s, não atendimento no disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as ,'ed ~(lns r:o:, 
artigos 34 <incisos II a V>, 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrcnc"ia (.Il"ti~o 1::, 
§ 2"); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da Repl blicn do 
Brasil. . 

~ 3" Ar. multas cominadas neste nrtir,o serão pag-as mecti:mtc rec( lhil11~r.to 
ao Banco Central da República do Brasil, dent.ro do prà):o de 15 (quinze) lias, con
,ta dos elo recebimento da respcctivil notificação, ressalvado o disposto no ; 5" dêf;to.' 
-:Ú't jgo e S!:r;lo cohralÍ;~s j\lriidalm' : ntl ~ , com o acr(,o;(;il1l' - J mora cll ' 1 ;: ',. (\1111 flor 
,-cnLO I no 1110s, contnda da d: ' l:l (i:: <lpliea~'::o d;, muit, ~ant\o n;IiJ l.Ori!l:l liqui· 
dat1;:s lúque;!e prazo; 

~ .J " A~ pl'l ~ a ~; nofc!rid:.Is nos im:lsos III l ' IV, c1c:,<;tc arti~~ o, ~cr:\Ll ap1i(' ('.d; ,:-; 
qu:inr.lo fOJ'( 'Jl1 vNilicacln ,; i ni r~~l.: õ ::: ; :.;ra ve:; n.l conum:üo 110f- illl(' rl: ,: ~: t '.~ (\a ins t.i 
t LI içüo' fina:1ceira ou qu:mtlo da reincidÍ::'Jcia (\spccifica, devidamente c.:aractC:l if .... tla 
I'm lranr.gressiies anteriormente punidas com milIta_ 

~ 5" As penas rcfericlóls nos incisos rI, III e IV dêste artigo ser;to apEe;.das 
nelo Banco Cenlral da Hl'pública (10 Brac;il admitido recurso, eom <,fei!0 su-;prn
sivo, ao <;on<;ell1o Monet;irio Nacional, intcrpo'it.o dcnl:o de 15 dia::;, contad()~, do 
recebimento da notificaç:lO, 

~ 6' É vcdada qU:11qucr parlicipaçüo em multas, as quai'i ser;lo recolhidas 
integralmente ao B:mcn Central da Repúhliea elo Bl'ar.il. 

~ 7" Quaisquer pC!SS0aS físicas ou juri(li<'nc; C'juc~ nl Ul'lll como inslit\li~' ;lr, fi -
11:tne"ira, sem e:,t.:lr c!e,'idalllC'ntc amoriz::da'; pvlo D;~nCll Cc:ntl'; ll <Ia !li'pllJlil ':\ 
cio Brasil, ficmo sujeitas it m\1lta referida nr~·. tl' arti!;o c detc.:nçi l'l d ... 1 :l. ~ ;ll)OS, 

lic.:anclll a csta sujeitos, qt:ando pessoa jmitlie:n, S\.~lIS llil'l'torrr. e allll1inistrallolcs . 

~!l ' No exerrícin ela fi~c:lliz:\l:;lO prevista no art.i~;o lO, illcbo VIII, de!;ta I.l:Í, 
() nnnco Central (In r..C'!>úi)!ica do Brasil poclnú cxi!!Í1' elas il1stituic:úc.: .<, fil~ ;mcei 
)'!lS 0\1 da:;; 'pC' -;so:t ,s fí<;i;~as 0\1 jllrí(1icas, ir.('}Il~i\'c ns re[c:-il:as no parü:~ral(J ante
rior, a e:.; it)ic:LO a il~n('ioll;jrios srU5, eX)Jl'c-ss:-:ll1l'nle cretlt'nci:ldos, d t' cloclllll('nt()~, 
lJ:\PC!S e livros de e!;('l it.lln:c;fI0, con~idel'anclo-~;c a n(' f~nliva etc nter.di!l1cr:.tu como 
"ll1har:\co :1 fi;;c: IJizaçü0, sujrilos ;\ per.a dI' I1mltà , pre\'ista no ~ ~ .. tlêstl~ artig'), 
~: eJl1 prcjuizo ele outras I1wdi(ln'i (' sançÍJ'-'s c:tlJivl.'is, 

. ~!J" A pena (IL' cac;s;lç;i,.1, referiu a 110 inc.:i~u V, dóst(, i1rt.i;::o, s(:r:i :lplicaela pelo 
COl1sl'lho MOl1el,'iri :J Nacional, por propostil elo I.:nncú Cl'ntral da Ih-públi ca do 
I \ ra s il, nos cn~;os de rl'Índdénc.:ia c~; pcc.:i: ica ' d(' infrnc,:üQs anteriorment.e plmidas 
cum as penas previstas nus inci.-;u~ III e IV, ti('ste artir,o 

Mensagem nO 133 / ~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

5 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos 
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Senhores Ministros de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e da Agricultura e 

Reforma Agrária, o anexo projeto de lei que "Dispõe sobre a concessão de subvençao 
econômica nas operações de crédito rurai". 

Brasnia, 30 de abril de 1992. 

f. .. ~ .. ~-

!'If..2> 
Eo'1/2I..-nfJ> ~i'iND4 
~ M ':;GI2/<' I/L7t/;.!-I! 

Ex celen tlss imo Senhor Presldente da Repüblica, 

Temos a honra de surmeter ã elevada consideraçã o de \:ssa [Ãc elenc13 
Pr oJeto O~ lei Que lntrOduz mecanlsmos comolementares no funciona~en to da pol;t1. 
ca 3grlco ia. o Que muito contribulrá para seu aperfeicoamentc . 

Os lnstrumentos de POlltica 3grlcolõ , atualmente em \190r nc Pais 
tem come p r;n Cl~al obje:ivo cc rr içir cs problemas de abastecimento, acaSl0nac ' 

pela sazor,alidade da proc:.Jcão. prODorClonando oferta regular e estivel de produ . 

tos . Esse p011t;c3 de regularlzacã o dos me rcados e dos precas, ~cr ti cularmente 
dos bens cue compõem a cest~ bãsica de alimentacão da populacão breSilei re, bene
flcia ta~ :o os produto re s rurais Quanto os consumidores. 

o principa' ~ecanismo de regulacão desses mercaoos fu~damentõ-se r,ê 

ooeracior,clizacãc da Pc :; :icê oe Ga rantla de Precos fo',lnimos . ='úPM e nrs seus 

instrumer:os de emprestl~cs e aOUlslca o (EGf - ~~préStlmos do Governo feoeral f 

AGF - AOI,;',slCões do Go\'er r,o Federe l). 

ouando 
Através desse s lrs:ru~ertcs, OS agrlcultores, nc epocê da c~l~eitê , 

precos sofre- enormE ~r€ssã~ OÕ;X1Stê , tew ô opcrtunlc:de de r€:liz~r 

unto UI" "'1nanClamento DêncãrlO dE co;r·erClcliucão - oue lhes oerr- :e postergar G 

If,omento c~ venda de sua f;'roducão oa ra U'Tia ocaslão mais atraente . ro períOdO Oê 

entressc"'ra - Quanto uma venda lmeoicte de sua oroducão no prograr: ofiela l . pe io 

preco mir lmo flxado. No ccso de contrc:ar um fl~cnciamf~to , c mut ~ ~ri o pooeri, r,o 

venClmer:: . se as eondlc~es dê comerclallzac~o privada nio fo re- lnteressantes. 

~assar r :roduto e os CUStos êssocladc~ (encarços financeirc ~ , des:Esas Of : las
slflCêCê: e arrrazenage- t : : ) tO re"'er lCc ~r~=ra7ê. 

c0!l1>l emer:ar 
A ore~ente :rOOOSit le~ €·atarnenlE o obJ€11VO o~ crlf· urr r~tên lS- ~ 

Que t'errntc cO Ifu t ufrl' hQUldar sua d;vlca bar.:frla f re!Tllr C 

produto em depóslto, mesmo Quando as condic~e s da comerclaliz acã c privada reco
In(>ndarer. sua trans ferência para o prog ra ma ('fleial. Is so serla felto através da 

cobertura, com reCu rsos orcamen tãrl OS do Tesouro haclonal, da d1ferenca pntre o 

valor da divida por uni dade de produto e o prec~ de mercado na dat e da liQuidac~ o 
do déb ito. 

Tal alteracã o tror l a vantagens, n~ medida err que llt-erari a o Governo 

Federa l do cumpromisso de assumlr estoques indeseJáveis elou des nec essi rios. evi

tando, assim, O envolvime nto oficial na comerClalizacão privada f, também, os in

conven1entes oe sua administracão . Convém lembrar , ainda , Que ta l r.edida não re

ti rari ê 00 Govern0 su a capacidade de formar e manter estoques pjblicos, pois o 

inst rumento correto oa ra t al propósito, Ja pre~lsto na leg1s1acão em vigor, e o 
de estabelecimento oe Estoques Estra tégicos. 

No presente caso, tal mecanlsmo de eQualizacão de ,recos deveria 

prevalecer para todos os produtos amparados pela Polltlca de Garantia de Prec os 
Mln imos - PGP~:. e atender produtores rurais e suas coope rativa s , responsáveis por 

finanCla mentos destlnados a estocagerr. , amparado~ erro linhas de crécHo do Sistema 

Nacl0na l de Crêdito Ru ra l SNCR , conforme o oisposto no Caoltulc ';1 do Manua l de 
Crédi t c Ru r, 1 (Lei n9 4 .829 , de 05 de novembro Ce 1965 ) . 

Por outro lado , cumprindo detertnnacão de Vossa [ xc€'Ê nci ê, as :ns

ti t uicoe~ Financelr~s Oficiais Federais enge:a ram-se no esforco \~ ltado para es-

t l mula~ o plant10 e : :omerelal1zacão. Vlsancc a ret omaoa oe patê-ares de prOdu 

cao cc:;-oatlvelS co- as necessidade s de abas:E':1mentO do re rcadc · ... terno e de ra
n u tencê ~ dos nlvels ce exportacã o. 

Por isso, no contexto das varias med'das adotadas n~:se sentido, ln

cluiu-se a reducao oas taxas de Juros nas operacões de custeio E :o~erciallzacão 
a9rICO : ê~ para 12.~ a.a. 

"'0 er.ar.t o, GlantE oa e) :" reHl\c e'le\'acao C: oemanc: oe crédlto e dc 
lnsuf 1 :1~nCla oe re:urs os eX1Stentes oara a :·~a 110 ade. cJue l as :·stltulcões F,

na?1e"c~ \"am-SE 00"9aoas a caotar recur~:>~ r,o merC20c., a l~~as SJbstanclCl-

mente suoenores aos 12,5', a . a. fStabelecidos, lmpondo ãQue les Agentes pesadas 
perdas, capazes de compromete r seu equ ilíb ri o flnanceiro. 

Nesse sent ido , subme temos ta mbém a Vossa Excelência a proposta de 

conceder subvencão econõmica para eQualiza r as taxas dos empréstimos das Jr. .. ~: .~ 
tUlções financeiras Oficiais FederalS, a parttr de julho/91. 111bas as proPos 1COc.W 
encontrar,-se consubstanciadas no PrOJet o de lel anexo. 

Con,o,nte ° di,po,to no In ci,o III do Artigo 19 d, LeI n98.211, de 

~? de Julho de 1991 , Que estabeleceu as diretnzes orçamentãrias para 1992, o va 

lo r da dotacão orçamentária. necesSár1a ao cump rlmento do d1SPOS:O no PrOJeto de 

lel em tela, será obje to de proposta esoeclfica , após a aprovacao do presente 

proj eto oelo Congresso Naciona l , e te rã como base de cálculo a c1mensão da safr~ 
naclonal de grãos de 1991 / 92, e os valores da s operacões realiudas sujeiu s a 
eQualizacão de taxas. 

j ':'. ~j~\J . .... '-

lUlZ J:..rtonio Andrade Goncalves 

Mlnlstr: da Economla , Fazenoa e 
°laneJ amen t o 

lnterlno 

Resoel tosamente , /I 
// /./. -/ / L 

if(~<~/L /2 
I Ant"'~· 
~;strc ja A9rlcultu"~ e 

Re'('~m~ Agrárla 

AN[XO A Or051cAo O[ MOTIV05 005 MINI5T(RI05 DA [CONOMIA . fA:[NDA [ 

rLAN[JAI':[~TO , [OA AGRICULTURA [RCfORMA AGRÂRIA, N9C~Y 0[-'1 / '1 / 92 . 

1 · Sin t ese d~ problema Ou da sltuacão Que re c lama provid~ncias : 

Gracas a politica de Garantia dE" Precos M; nimos, instltu;da pelo Df

creto·lei nQ 79, de 19 . 12 .66, é assegurada ao a9ricultor a compra de sua produ

cao, pel o Governo, atraves de opera coes de AQU1S1Cão do Governo Federal _ AG F, 

geralmente ã época do vencimento do financiamento de estocagem (Empréstimo do G ~
verno Federa 1 - EGf) 1 se as condicôes de comercia 1 i zacão privad~ nao 1 he fort ,. 

in teressantes. Todavia, problemas indeseJáveis e ' ou desnecessárlos , verlflcac:s 

na adml nistra cão de estoques pübllCOS recomendam a busca de mec ar.1smos Que reo~. 
zam o envolvimen to oficial na comerciallzacão a9rlc ola. 

A captacao de re Cursos no mercado, pel os bancos oflc iais federa ;s, 
para atender a elevada demanda de crédito a taxa de j uros de 12,S~ a .a., dentre 

do compromisso governamental de es t imular a prOdução do campo, ;I""::I0S a essas H"S

tituições perdas Que comprome tem o seu fQ uillb r io fina nceiro. 

2· Solucões e providênCias contidas no ato normativo Ou na med1da proposta: 

A proposta consiste em permitir ao mutuá ri o liquidar a sua dlv\d~ 

bancá ri a e remir o produ t o vlnculado em depósito, mesmo Quandc as condicôe5 o:, 

me rcado re comendarelJl sua transferência para o Governo. A concretlZacão da me01(U 

seria a CObertura. com re cursos orçamentários do Tesouro Nacional, da difere":! 

entre o valor da dlvida por un1dade de produto e o preco de merc~oo na da ta C: 

liQuidaclo do débito. e em equalizar ta~as de Ju ro s em emp rêstimcs concedi dos 

ln stitui,ões financelras oficlais federals, Quando os encargos : , nancelros fl~c
dos para o tomad~r final do crÉdito forem lnferiores ao custo de :aptacão, acrE :

cido dos Custos admlnistrativos e tributárlOS a Que estão SU)eitê! t a1s lnst1: _,. 
coes. 



3 - Alternativas existentes as medidas ou atos propostos: 

~i o ha Qualouer projeto do Execu: lva sobre a mes~a -!terlê, nem .-

~a elaloracio 00 oro : et c fo~ar oorCeraOêS ê~ Que~:O€E llln~aoas 

anexo: ê::l DecretO I'l Çl 468/ 9~. 

mClS conneCl-er .. o ce cano:.scao Of"ste assu'to pe io leçls ia tlvo. (onsu~t::>res J url01CC :' responsave '~ peio F-arece" : PlC:rdO V,llas ~:.~!-

Esta proposta constltul alternatlva a eXlgenc1a leç! ' de camora C ~ 

produtos d9rícúlas (O . L. nº 79 / 66). sob a fom.e oe garantia de precos m,n;m~ 

As despesa s decor re ntes das medl da s pretendi da s na o estã o previstls 

na lel o rcamentáda anua l. A a lternêtlva OH" custeá- la s seria a abe rtu:a de cri 
dl to es peCla 1. 

Estiman.-H, para a concretizacão do mecanismo de pre rr,lo de liquiaa

cao, dispêndios da ordem de Cr$ 346.9 bilhões. a precos de ho je, enquanto PU! 

efeito da eQualizacão de ta)a de Juros os dados fornecidos pelo Banco do Brasl1 

S.A. apontam despesas no total de Cr$ 633 .0 bllhões, também a precos de hO .1f·. 

sendo C r ~ 33"' , 00 bllhões para eQuallzacão de operacôes de custeio; CrS 247,0 t- , 

lhões oe comerclalizacão e Cr$ ~4.0 bllhões do programa de calcárlo . 

S Ra zões Que justificam a urgenc1a : 

Embora nao configure calamldade púolica, trata-se de matéria Que Of

ve tra rr.iur em regime de urflênClê para Que o p"OOutor se j a ampraco no escoament O 

da boa sl:fra agrlcola sem Que O Governo seja forcado a formar elevados estoques. 

Somente a partir do anúncio das medldl:s oe estl ~ulo ã safra 1991/~2 , em julho/ 9!. 

o Gove r no passou a discutir mecanlsmos para o escoame nt o da safre através da c:

mercializacão privada. 

6 - Impacto sobre o meio amoiente : 

Prejuclcado, 

7 - ~;ntese dj parecer 00 orgac Jurldicc: 

o pro:e~o f 0 1 exa rr.lnaoo e aorova o:: :>ela Droc'Jraco r ll Se ra l da Faur

da NaClor.al , bem como pe 'la Con~u ito rla JurlClCe 00 ~1n l s:e r 1( de Agricu l turc ~ 

Reforrr.a Agrári a , sob os ispectos de constlt uClc'lalidade. l egalidac:? e técnica '~ 

gislativc. estandc em condi coes de ser su~me ~ i do l superlor aprf:iacão 00 E~:f-

Senhor Presldente da República . 

(ueva ' p~rN/~[rr) ~ riVlla Plbelro { ~,nlstirl ( oa A9',Cultura p ~!forma A9 rir't ~ . 

Aviso nO 373 / SG 
Em 30 de abril de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente 

da República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Economia., Fazenda e Planejamento e da Agricultura e Reforma Agrária., relativa a projeto 

de lei que "Dispõe sobre a concessão de subvenção econôm ica nas operações de crédito 
rural", 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

~'" 05/ dí.,.1 ~ nerh .. 
5e<tr,o, Gc,!! do M.esa. ~.::: 

~p;i~d.lN6aNCtO OllYs~' 
'rimeiro Seaet~ __ 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2796, DE 1992 
cAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENTA: "Dispõe sobre a concessão de sub
venção econõmica nas operações de 
crédito rural." 

EMENDA 

Parágrafo único do art. 2º : Redija-se desta forma: 

II§ único - O pagamento da subvenção a que se refere 
este artigo exonera o Governo Federal da 
obrigação de adquirir o produto, que pode
rá ser livremente comercializado nos mer
cados." 

JUSTIFICATIVA: 

1 - Não será a mera concessão, mas sim o efetivo pagamento 
da subvenção o que deverá desonerar o Governo Federal da garantia de 
aquisição dos produtos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2796, DE 1992 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENTA:"Dispõe sobre a concessão de sub
venção econõmica nas operações de 
crédito rural." 

EMENDA 

Art. 4Q - Redija-se desta forma: 

"Art.4Q - A subvenção de equalização de taxas de juros fi
cará limitada ao diferencial entre aquelas taxas 
e a soma dos custos da captação de recursos, 
acrescido dos custos administrativos e tributá
rl0S a que estão sujeitas as instituições finan
ceiras, nas suas operações ativas, e os encargos 
estipulados para o tomador final do crédito ru
ral, acrescidos dos custos da operação." 

l
o tomador de 
zos sofridos 

2 
instituição 
diferencial, 

JUSTIFICATIVA 

A subvenção deve considerar a estipulação havida entre 
recursos e a instituição financeira, repondo os prejuí
por estas. 

- Se prevalecesse a referência aos encargos cobrados, a 
financeira seria mantida injustamente desembolsada do 
até pagamento da subvenção. 

3 Será razoável que o conjunto dos custos da operaçao 
e os Juros 
operaçoes 

agropecua-

seja considerado, na avaliação do diferencial entre eles 
da operação de crédito rural,para que haja segurança nas 
futuras e não se desestimule o crédito para a atividade 
ria. 

4 - O inciso I do art. 192 assegura às instituições finan
ceiras oficiais e privadas o acesso a todos os instrumentos do mer
cado financeiro bancário. 

5 - A concessão de uma subvenção exclusivamente às opera
ções rurais praticadas por instituições oficiais, discriminando en
tre as instituições financeiras, expeliria as demais do mercado fi
nanceiro bancário. 

(CC/ 
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6 - Além disso, a empresa pública, sociedade de economia 
mista e outras entidades estatais que explorem atividade econõmica 
estão sujeitas ao mesmo regime jurídico próprio das empresas priva
zadas e não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às 
do setor privado: é a norma dos dois primeiros parágrafos do art.173 
da Constituição Brasileira. 

7 A limitação das subvenções às instituições oficiais 
federais conduzirá à dominação, por elas, dos mercados do crédito 
rural, com eliminação da concorrência, significando igualmente vio
lação do § 4Q do art. 173. 

subvenção 
sileira) . 

8 - A própria liberdade de concorrência seria ferida pela 
discriminatória (inc. IV do art. 170 da Constituição Bra-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2796, DE 1992 
cÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENTA:"Dispõe sobre a concessão de sub
venção econômica nas operações de 
crédito rural." 

EMENDA 

Parágrafo único do art. 4Q : Redija-se desta forma: 

"§ único - A subvenção econômica a que se refere este 
artigo retroage aos empréstimos concedi
dos, a partir de 1Q de julho de 1991, pe
las instituições financeiras oficiais fe
derais aos produtores rurais, estendendo
se a todas as instituições financeiras, 
públicas e privadas, a partir da entrada 
em vigor da presente lei." 

JUSTIFICATIVA: 

1 - O inciso I do art. 192 assegura às instituições finan
ceiras oficiais e privadas o acesso a todos os instrumentos do mer
cado financeiro bancário. 

2 - A concessão de uma subvenção exclusivamente às opera
çôes rurais praticadas por instituiçôes oficiais, discriminando en
tre as instituiçôes financeiras, expeliria as demais do mercado fi
nancelro bancário. 

3 -Além disso, a empresa pública, sociedade de economla 
mista e outras entidades estatais que explorem atividade econômica 
estão sujeitas ao mesmo regime jurídico próprio das empresas priva
das - e não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às 
do setor privado: é a norma dos dois primeiros parágrafos do art.173 
da Constituição Brasileira. 

4 .- A limitação das subvenções às instituições oficiais 
federais conduzirá à dominação, por elas, dos mercados do crédito 
rural, com eliminação da concorrência, significando igualmente vio
lação do § 4Q do art. 173. 

subvenção 
sileira) . 

GER 20.01 .0050.5 

5 - A própria liberdade de concorrência seria ferida pela 
discriminatória (inc. IV do art. 170 da Constituição Bra-

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2796, DE 1992 
cÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENTA: "Dispõe sobre a concessão de sub
venção econômica nas operações de 
crédito rural." 

EMENDA 

Parãgrafo finico do art. 4Q - Suprimam-se as palavras "oficiais fede
rais" 

JUSTIFICATIVA 

1 - O inciso I do art. 192 assegura às instituições finan
ceiras oficiais e privadas o acesso a todos os instrumentos do mer
cado financeiro bancãrio. 

2 - A concessão de uma subvenção exclusivamente às opera
ções rurais praticadas por instituições oficiais, discriminando en
tre as instituições financeiras, expeliria as demais do mercado fi
nanceiro bancãrio. 

3 - Além disso, a empresa pfiblica, sociedade de economla 
mista e outras entidades estatais que explorem atividade econômica 
estão sujeitas ao mesmo regime jurídico próprio das empresas priva
das e não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do 
setor privado: é a norma dos dois primeiros parãgrafos do art.173 da 
Constituição Brasileira. 

4 A limitação das subvenções às instituições oficiais 
federais conduzirã à dominação, por elas, dos mercados do crédito 
rural, com eliminação da concorrência, significando igualmente vio
lação do § 4Q do art. 173. 

subvenção 
sileira) . 

GER 20.01 .0050.5 

5 - A própria liberdade de concorrência seria ferida pela 
discriminatória (inc. IV do art. 170 da Constituição Bra-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

demais: 
Artigo 

PROJETO DE LEI NQ 2796, DE 
cAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

1992 

EMENTA: "Dispõe sobre a concessão de sub
venção econõmica nas operações de 
crédito rural." 

EMENDA 

- Inclua-se este dispositivo, renumerando-se os 

"Por força da concessão de subvenção prevista 
nesta lei, a União estará coobrigada, com o 
devedor, nos limites da subvenção concedida, 
assumindo a condição de avalista e principal 
pagadora. 

JUSTIFICATIVA: 

1 Deve a lei esclarecer os limites de obrigação da 
União, derivada da concessão de subvenção.icientes para alocação no 
orçamento da União, para que possa ser ressarcida do pagamento da 
subvenção ora instituida. 

2 - O esclarecimento, na lei, da responsabilidade da União 
e do mutuário rural, após a subvenção, é relevante para que não se
jam desestimuladas as operações de crédito rural. 

--~-~ - --~-----
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI N9 2.796, DE 1992 

Dispõe sobre a concessao de subven

ção econõmica nas operaçoes de cré

dito rural. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEP. NILSON GIBSON 

Este projeto autoriza o Poder Executivo a con

ceder subvenção econõmica nas operações de crédito rural,sob 

a forma de equalização de preços e de taxas de juros. Os Mi

nistros da Agricultura e da Economia proporão ao Presidente 

da República, em cada exercício financeiro, as necessárias 

providências de natureza orçamentária e operacional para con

cessão dessa subvenção, que obedecerá aos limites e normas o

peracionais estabelecidos pelo Ministério da Economia. A sub 

venção de equalização de taxas de juros ficará limitada ao di 

ferencial de taxas entre o custo de captação de recursos, a

crescido dos custos administrativos e tributários a que estão 

sujeitas as instituições financeiras, em suas operações ati

vas, e os encargos tornados do tomador final do crédito rural. 

A aplicação irregular ou o desvio dos recursos 

provenientes das subvenções sujeitará o infrator à devolução, 

em dobro, da subvenção recebida, atualizada monetariamente, 

sem prejuízo das penalidades previstasna Lei 4.595/64. Cabe 

ao Banco Central acompanhar e fiscalizar as operações de cré 

dito rural beneficiárias dessas subvenções. 

É o relatório. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

Nada a opor quanto as preliminares de admissi

bilidade: matéria da competência legislativa da União, da a

tribuição do Congresso Nacional, de iniciativa legítima e a 

ser regulada por lei ordinária ( arts. 22, 48, 61 caput e 59 

inciso 111 da Constituição Federal) . 

A técnica legislativa empregada não merece re-

paros. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucional ida 

de, juridicidade e técnica legislativa deste Projeto de Lei 

n9 2.796/92. 

I 
Sala das Reuniões, em 

V 
I .4~' 

/~ 
EPÚTADO ON ( 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 
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COMISSAO DE ECONOMIA. INDUSTRIA E COMERCIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.796, DE 1992 

DispBe sobre a concessão de subvenção 
econômica nas operaçôes de crédito rural. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Fetter Júnior 

I - RELATORIO 

O PL 2796/92, encaminhado pelo Aviso nQ 373, do 
Secretario-Geral da Presidencia da Repnblica, em 30/04/92, e pela 
mensagem no. 133 do EXffiQ. Presidente da República, "dispõe sobre a 
concessão de subvenção econômica nas operações de crédito rural", 
instituindo mecanlsmo de equalização de preços e Juros nas operações 
de crédito rural. 

No primeiro caso - preços - o Governo Federal concederá 
subvenções equivalentes à diferença entre o valor de mercado do produto 
financiado e o respectivo custo do financiamento (EGF), quando aquele 
fôr inferior a esse. 

Trata-se, na verdade, de um mecanismo parcial de 
garantia de preços-mínimos que atenderá aos produtores com EGF, por 
ocasião da liquidação de seus débitos, exonerando o Governo Federal da 
obrigação de adquirir o produto. 

Embora não conste no PL, tudo indica que 
de recursos se daria ao agente financeiro para cobrir a 
o preço do mercado apurado conforme o disposto na lei 
custo do financiamento. Nesta situação, o produtor 
compromisso saldado, segundo o preço do mercado, a ser 
Governo Federal. 

a transferência 
diferença entre 
agrícola e o 
teria o seu 

apurado pelo 

Quanto a isto duas questões importantes não sao 
resolvidos pela proposta governamental: 

a. a sistemática de apuração do "preço de me rcado", que é um p onto 
crucial do PL, passaria a ser feita atraves de leilões , ~ 
i};@:?l~ ,.ce: e~ o que parece complicado de operacionalizar para todo o 
país; ~~ 

1 

1....-_------------------------------------- - ---______ 1 
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b. o PL não atinge os produtores que tampouco tiverem a c esso ao EGF, 
deixando-os à margem do proposto. 

ser destacado que, para minimizar 
dispêndio governamental, é de fundamental importância a util i zação 
EGF especial (prorrogação do EGF), com o que diminuirá a pressão 
oferta, dilatando-a no tempo, permitindo que os preços de mercado 
aproximem dos preços-mínimos. 

Também deve o 
do 
de 
se 

No segundo caso - juros - a subvenção se dará pela 
transferência de recursos às instituições financeiras para cobrir a 
diferença existente entre o custo de captação de recursos, acresc ido 
dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do 
tomador final do crédito rural. 

Em relação à safra em curso, afirma a Exposição de 
Motivos dos Ministros da Agricultura e da Economia que as Instituições 
Financeiras Oficiais Federais " ... diante de expressiva elevação da 
demanda de crédito e da insuficiência de recursos existentes para a 
finalidade ... viram-se obrigadas a captar recursos no mercado, a taxas 
substancialmente superiores aos 12,5% a. a. estabelecidos, impondo 
àqueles Agentes pesadas perdas, capazes de comprometer seu equilíbrio 
financeiro". 

Por fim, estabelece o P.L . o prazo de 60 dias para ser 
encaminhado ao Congresso Nacional o pedido de abertura de créd i t o 
especial necessário à cobertura das despesas decorrentes das subvenções 
estabelecidas para o exercício de 1992 . Quanto a isto, o Anexo da 
Exposição de Motivos estima, a preços de fim de abril/92, dispêndios da 
ordem de Cr$ 346,9 bilhões para o "prêmio de liquidação" (dife renç a 
entre preços) e de Cr$ 633,0 bilhões para a equalização de juros, dos 
quais Cr$ 337,0 bilhões relativos a operações de custeio, Cr$ 242 , 0 
bilhões para comercialização e Cr$ 54,0 bilhões para o programa de 
calcáreo. 

11 - VOTO 

apreciar 
da sua 

acentuado 
quando os 

abaixo d o s 

Embora a insuficiência de tempo e de me ios para 
o assunto com a profundidade que r e quer, pode-se afirmar 
conveniência e oportunidade, especialmente em um ano de 
crescimento da oferta agrícola, como é o caso presente, 
preços de mercado, em boa parte dos produtos, situam- se 
preços- mínimos. 

Por outro lado, embora traga reflexos positivos 
produtivo primário abrangido pela Política de Garantia de 
Mínimos, o PL 2796 está voltado essencialmente para garantir 
econômica- financeira das Instituições Financeiras Oficiais 
pois: 

ao s e tor 
Preços

a saúde 
Federais, 

a. a comercialização 
tenderia a elevar 
mutuários; 

do produto EGFado a preços 
substancialmente o nível de 

abaixo do mínimo 
inadimplência dos 

2 
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b. o diferencial de juros apontado onera estas instituições. 

Para os produtores, os beneficios seriam os de 
tranquilizá- los quanto ao pagamento de seus financiamentos e a 
diminuição da pressão de oferta no mercado, o que poderá reduzir a 
defasagem de preços atualmente vigente. 

desobriga de 
acordo com 
econômica e 
minimos estão 

Por fim, para o Governo o PL é conveniente po is o 
assumir a comercialização massiva de produtos agrico las e m 
o PPA (Plano Plurianual) e com as metas de politica 

não é potencialmente inflacionário , já que os preços
atrelados à TR, seguindo a inflação e não estimulando-a . 

Além disso, o volume de recursos inicialmente estimados 
- da ordem de Cr$ 979,9 bilhões, correspondentes a aproximadamente US$ 
400 milhões - é relativamente modesto , se comparados aos quase US$ 4 
bilhões destinados ao financiamento da safra 1991/92 e aos mais de US$ 
10 bilhões de seu valor global. Também é um valor pouco significativo 
se comparado aos cerca de 450 trilhões do Orçamento da União para 1992 
e aos Cr$ 5,5 trilhões previstos para a Execução da Politica de Preços 
Agricolas nas "Operações Oficiais de Crédito". 

Nesses termos, sou pela aprovação do PL 2796/92. 

E o voto. 

Sala da Comissão, em 7 de maio de 1992 . 

Deputado FETTER JUNIOR 
Relator 
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Revisor- Leo Data - 7 / 5 / 9 2 
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parecer ap Projeto, em substituição à Comissão de Agricultura e 
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Politica rural, concedo a palavra ao Sr. Deputado Giovanni Queiroz. 

'---s/ Pa t ric i a 

~------------------------------------------------------------------------- I 
om 20.67.0006.7· (AG0/88) " VIA· PLENAR,O \ 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora _ 16: 50 Quarto ~ 8 5 / 1 

Taqurgrafo- Patricia 

Revisor- Rômulo Data - 01-/ O 5 / 9 2 

o SR. GIOVANNI QUEIROZ (PDT-PA. Para emitir pa-

recer) Sr. Presidente, Srs. e Sras. Deputados, o projeto dis-

põe sobre a concessao de subvenção econõmica nas operaçoes de crédito 

rural, de autoria do Poder Executivo, e vem ao encontro ~RXH2~2xxi~R~2 

de uma política agrícola capaz de manter o agricultor no campo. 
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DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

, 
Orador - FETTER JUNIOR Hora - 16h5 2m Quarto N" 86 / 2 

Taqulgrafo - CARLA 

Revisor- .-
ROMULO Data - 07.05. 92 

, 
O SR. FETTER JUNIOR (PDS-RS. Para emi ti r pare c e r. ) - Sr. Pre 

, 
sidente, Sras. e Srs . Deputados, fizemos um parecer e um r e latorio 

sobre o Proj e to de Lei nº 2.796, em substituição à Comissão de Eco 

nomia, onde procuramos mostrar a e sta Casa que a in te nção do proj e -

, 
t o e corret a e visa a diminuir prob le mas que , s egu rame n te , oco r-

, 
reriam neste Pais. fruto da grande safra que o Brasil colh e n e ste 

ano e d a c onse qüe nte que da do pre ç o de me r c ad o a preç os ab ai x o d o 

, , -
minimo, al e m de equalizar pre ç o s e e qual iza r juro s d as operaçoes 

de cr~d i t o rural. viabili zan do as i ns t i tuiç~es oficiais de cr~dito 

que f oram ob rigadas a c ap ta r rec u rso s a preços acima dos juros do S 

, , 
c r e di to rural e e mpre s ta- lo s a v alores i n feriores . 

Mas , na verdade , entendemos que o preço nao impede de fazer 

, 

u m projeto pe rfeito . Ex iste u m acordo p rodu zido , nas u ltimas 24 ho 

-ras , no s entido da aprovaçao do projeto . no sentido do acolhimento 

" de t r es emendas . 

, 
Go st ari amo s a pe n as de dei x ar a e s ta Cas a algun s alertas que 

nao s ao bem restriçoes . mas sao alertas ao proprio Governo e aos 

Parlame ntares para que eles saibam exatamente algumas das conse -

" , 
qüencias do que esta s endo v otado . 

s/Cláudia L . 
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Orador- Conto FETTER JUNIOR Hora - 16h54m Quarto N" 8 7 / 1 

Taqulgrafo - C 1 áud i a Lu i za 

Revisor - R ômu 1 O Data- 07.05.92 

, -
Primeiro lugar: a sistematica de apuraçao de preço de mercado, que foi 

estabelecida no projeto, obrigando a comercialização através de leilões 

, , 
de bolsas de mercadoria, e um acrescimo que nos parece absolutamente 

, , 
desnecessario e complicador deste processo. Teriamos que ter, isto sim, 

, 
que o preço de mercado seria estabelecido atraves do preço apurado em 

leilões de bolsas, mas não obrigar que a comercialização seja feita 

, -
atraves de bolsas, porque isto seria um _complicador, principalmente em 

, , , 
todas as fronteiras agricolas deste Pais. Entao, se e o preço de bolsa 

, - , 
como referencial do preço de mercado, e perfe ito, porque nao da para 

, 
apurar o preço de me rcado em cada transaçao do Pais . Agora, obrigar a 

comercialização através de bolsa nos parece um equivoco . Além disso, 

, 
esse substitutivo, essas emendas aditivas que foram acordadas,tambem 

, 
exigem que sejam re passados r ecu rsos somente atraves de bancos oficiais . 

-Queremos deixar como alerta que essa e uma preocupaçao, talvez , de mui 

, 
tos dos companheiros aqui, mas uma preocupaçao desnecessaria, porque es 

, , 
tamos dizendo que alguem que capitar a 20% ou 30% e aplicar 12% e um 

, , 
bom negocio, que so r ese rvamos para os bancos oficiais . Entao, quem es 

, , 
ta querendo prese rvar o Banco do Brasil, na verdade, esta centralizando 

, , 
nele todo o financiamen to oneroso da safra agricola . E um absurdo . 

Assim, quem quis proteger o Banco do Brasil com isso , na verdade, t~~~~~"~~ 
oyev-o.. 1-O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Cont. FETTER JUNIOR Hora - 16h54m Quarto N9 87/2 
, 

Taqulgrafo - C 1 aud i aLui za 
~ 

Revisor- Romulo Data- 07.05.92 

-Estamos aceitando essa emenda apenas para demonstrar que nao existe 

nenhuma outra intenção por baixo desse substitutivo, mas, verdadeiramen 

" , 
te, e um equivoco que esta se cometendo, apenas fruto de um acordo. Para 

- , 
demonstrar que nao existe nenhuma outra intençao e que estou acolhendo 

isso. 

(SEGUE IVETE) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqufgralo -

Revisor -

Concl. Fetter Jr. 

Ivete 

Rômulo 

Hora - 1 6 h 5 6 m i n Quarto N9 88 / 1 

Data -
07.05.92 

Espero que possamos corrigir muito em breve essa inco e rência, 

pois estamos apenas dizendo que o monopólio do prejuízo e do ônus da 

safra é do Banco do Brasil, que, assim, não terá dinheiro para fazer 

mais nada , como não tem hoje. 

Por ou t ro lado, a 3ª eme nda, que é a de colo car no a r t. 3º 

uma introdução de que deve ser ouvido o Conselho Nacional de Políti c a 

Agrícola, é uma emenda perfeita, e est amos i ntegralme nt e de acor do com 

ela. 

Querí amo s a l e r tar qu e nos parece que as estimativas de r ecur -

s os par a pagar esse pr oje to do Governo sã o extremamente otimistas . Isso 

ainda será objeto de de libe r aç ão de outro projeto nesta Casa . Mas estamos 

otimistas. Não nos par ece que as estimativ a s do Governo estejam corretas 

e que deste pr ojeto estão excluídos todos aqueles produtores ruralS que 

nao tiverem acesso aos EG F . Portanto, esse projeto que está aqul 
, 
e um 

projeto de garantia parci a l , de pOl í tica de preços 
, . 

mlnlmos; 
, 

nao e um 

pr ojeto global . 

Estamos encaminhando pela sua aprovaçao com acolhimento das 

três emendas apresentadas pela Comissão de Economia, Indústria e Comér-

cio para viabilizar um acordo nesta casa) faz endo claramente um 

DTR 20.67.0006 .7· (AG0I88 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor-

Concl Fetter Jr. 

Ivete 

Rômulo 

Hora - 16 h 5 6 m i n Quarto N9 88/2 

Data - 07.05.92 

anúncio de que ele é melhor do que todos, mas fica muito muito distan-

te ainda daquilo que entendemos que é necessário para garantir preços 

e garantir a renda do produtor primário neste País nesta ano de safra 

abundante. 

Nesses t ermos, somos pela aprovação do proje t o com as em endas 

acordadas, alertando a cas~~e ele é ainda bastante insuficiente para 

garantir a renda do produtor e, portanto, para garantir que as próximas 

safras brasileiras sejam adequadas. 

É o relatório, Sr. Presidente . 

x x x 

DTR 20.67.0006 .7· (AG0I88) , • \ I ~ . PLE ,,<Á R IO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador- Hora -
16h58 Quarto N9 89/ ] 

Taqulgrafo - Gil z a 
A 

Revlsor- Romulo Oa18- 07/05/92 

o SR. PRESIDENTE ( Ibse n Pinheiro ) - Conc e do a palavra ao 

Deputado José Loure nço para ofere cer pare cer em substituição a Comissão 

de Finanças e Tributação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - Quarto N9 

16h58 89/2 
Taqulgrafo - Gil z a 

Revlsor- Rômulo Data - 07/05/92 

, 

O SR . JOSE LOURENÇO ( PDS-BA. Para emitir pare cer.) -

- -Sr . Presidente, o parecer da Comissao de Finanças e Tributaçao e ape nas 

- , -pela adequaçao financeira e orçamentaria. Nao vou ler o parecer porque 

, , -
ele e favoravel ao projeto , o qual passarei as maos de V.Exa .. Concluo 

, 
que o proj e to, nos seus aspectos financ e iros e orç ame n tarios, ate nde 

perfeitamente aos preceitos legais. 

* * * 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Horl- 16h58 Quarto N'1 89 / 3 

Tlqulgrllo - Gil z a 

07/05/92 Revisor - A 

Romulo Data -

-----------------------------.. 1 

o SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro ) - Concedo a palavra ao 

Deputado Roberto Magalhães para oferecer parecer em substituição a Co-

- - -missao de Constituiçao e Justiça e de Redaçao. 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- Hor.- 16h58 Quarto N9 89/ 4 

T.qulgr.'o - Gil z a 

Revisor - " Romulo Data- 07/05/92 

o SR. ROBERTO MAGALHÃES ( Bloco-PE. Para e mitir parece r.) -

, 
Sr. Preside nte, o projeto que foi a Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação para parecer, à qual substituo em plenário em função da urgên-

, 

cia urgentissima concedida ao mesmo proj e to, tem por objetivo o a pe rfe içoa 

, , 

mento da siste matica da politica agricola, visando criar mecanismos que 

beneficiem os agricultores e, ao me smo tempo, que e vite m o e nvolvime nto 

, .~~/ - ~ direto do pode r publico ~ come rcializaçao privada. Preve o projeto que 

, 
e sse novo siste ma s e ria viabilizado com r ecursos orçamentarios do Tesouro 

, 
Nacional por a be r t ur a de cre dito e special . 

Me u voto, considerando que até che gar a Comi s são de Constitui 

ção e Justiç a e de Redação não havia emendas, e de que nada s e opõe a sua 

, 

admissibilidade , uma vez que nenhum obice verificamos quanto a juricidade, 

boa téc nic a legislativa e ade quação ao Regi mento Interno da Casa . Reconhe -

cemos, ainda , a constitucionalidade do pro j eto, faz e nd o notar que a unica 

dif iculdade que pode ria ter existido nesse campo, r elati va 

S/CONCEIÇÃO 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 
DEPART AM~ ~TO DE T AOUIGRMlh. RE VIS Ã,C' E RE DAÇAO 

Orador - (c onc .) ROBERTO MAGALHAES Hora - 17h Quano W 90 / 1 

Taqu ig rato- Conceição 

Revisor - Uiara Data - 07 / 06 / 92 

relativa à abertura de Orçamento da União já foi supe-

rado pelo art . 89 , devendo o Poder Executivo encaminhar em sess enta dias 

'" d.ctc4--~ ./ 
ao Congresso Nacional o pedido de abertura dessa ~ 

Pelo exposto , votamos no sentido da constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa do r eferido projeto . 

É o nosso parece r . 

* * * 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
. , 

\~' . 1 . ~ , 
' . ~, 0 ·1 t .,, ' " 

DEPARTAt.1~ ... TC DE TAQUIGRAFIA, REVISÁ.O E R~ J A :; A :; 

,~ .~ ~-
Orador - Hora - l7 h Ouano N\ 90 / 2 

Taquígrafo - Conceição 

Revisor - Uiara Data - 0 7 / 06/92 

o SR . GE~~ANO RIGOTTO - Sr . Presidente , peço a palavra ---
pela o rdem. 

o SR . PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V . Exa . a palavra . 

o S R . GERMANO RIGOTTO (PMDB- RS . Sem revi são do oradorJ 
--

e Sr. P r e s i d e n te , e.s..taro.o ....... ~~'f""Fl-H'l''tO.~,.ffi /~ 'WE...-..acQlAi.o.. sob r e o sub s t i tu t i v o 

e o parecer d o Deputado 
~ ,-- . :: -4 'u.-L:- ;:> 

Gio';anr:i Que ~roz}kl estamos ~ tentanà~\4U:-/ 

~'"'-C~ ~ ---'" 
~r' 

votarmos\hoje . Entã o , pediria a V . Exa . que 

nos desse no máximo cinco minutos 
"--- ~ N\.CJ. <. ~"v~ c/ 

para qOO-tentas-semes'--MRa~ 

c l . t >p"'J~ , ._ '-_ 

entendimento. Se nã o for possível , vamos deixar para vota~~a terça-fei-

'-...... .... "V\ / 
O SR . PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A Mesa tem adotado~ ' 

• C/ 
procedimento rotineiro.Be número de eme~das e comple -

I ~c 
x i da d e n a ma t é r i a 6 r e::I::....J!:E'-Q-"':l~-o~....p.si-U~l'::. '-Se t'nio e n t an to ,/ ho.uY~ um ac o r do 

amplo ~~ propiciar a sua apreciação, não haverá razoes para não 

';;):~,,--&,-d-~ 
fazê - lo. A Mesa '~edido do Líder do PMDB Ql suspende a sessão por 

7 ) 

cinco minutos. 

S/ANDREA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE HOUVER SUBSTITUTIVO) 

EM\OTAÇÃO O SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(Se for aprovado) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇAo INICIAL. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2796, DE 1992 

(Do Poder Executivo ) 

Dispõe sobre a conces

são de subvenção econõmica nas ope 

rações de crédito rural. 

Chega-nos para relatar, na forma do Art. 54 do I 

Regimento Interno da Cãmara dos Deputados, Projeto de Lei de ini 

ciativa do poder Executivo, que intenta conceder subvenções eco

nõmicas nas operações de crédito rural. 

A proposição estriba-se no aperfeiçoamento de atual 

sistemática da política agrícola, objetivando criar urnmecanismo I 

que beneficie agricultores e, ao mesmo tempo, evite o envolvimento 

direto do Poder Público na comercialização privada. Prevê o Proje

to que esse novo sistema seria viabilizado com recursos orçamentá 

rios do Tesouro Nacional, por abertura de crédito especial. 

O Projeto de Lei, nos termos do Art. 155 da Resolu 

ção nº 17, de 1989, a requerimento dos Líderes, representativos I 

da maioria absoluta da Cãmara dos Deputados, f oi imediatamente in 

cluído na Ordem do Dia, relatado em Plenário, sede própria para a 

apresentação de Emendas. 

GER 20.01. 0050 .5 - (AB R/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Era o que cumpria relatarmos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabendo a esta Comissão o exame da matéria quanto 

à sua admissibilidade, nada se opõe à aprovação do Projeto no que 

tange à juridicidade, boa técnica legislativa e adequação ao Re

gimento Interno da Casa. 

Reconhecemos ainda a constitucionalidade do Proje

to, fazendo notar que o único óbice que poderia ter existido nes

se campo, relativo à abertura de crédito especial no Orçamento da 

União, já foi superado pelo Art. 8Q, devendo o Poder Executivo' 

encaminhar, em sessenta dias, ao Congresso Nacional,o pedido da 

abertura dessa dotação. 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, JU 

ridicidade e boa técnica legislativa, aprovando o Projeto. 

7 de malO de 1992. 

De 

GER 20. 01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPU T ADOS r,l!!:H cio 

PROJETO DE LEI N9 2.796, DE 1992 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2. 796, 

DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECON6MICA NAS OPE

RAÇÕES DE CR~DITO RURAL; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE AGRI 

CULTURA E POLíTICA RURAL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO; DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE AGRI-

CTJLTURA E POLíTICA RURAL, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO ..... . 
G F- O v/f.t/I . eX Li G; /4l z. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETQ, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONO 

MIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO ..... 

· . . r:: . t;.. r. r. ?4-. . . T. f:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

/ 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINAN 
rYJ~ / -

ÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO ....... ~ ..... . 
MJ/UiV LQ · . . . . . . . . . r . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS

TITUIÇÃO E JUSTIÇA DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO 

~~~. . . . .. . ....... . ~.I?G.~ ... M- fi . 9.1 ."-: (~&.0 ................ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

• 0 0 PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

~ .~ c/;o /1v{;, / \ 

/Ir' ~~""- ~ lo~ /~ lo( 

~ ___ --->--J_ 
< 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2.796-A, DE 1992 

Dispõe sobre a -economlca nas 
rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-concessao 
operaçoes 

de subvenção 
de crédito 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conce
der subvenções econômicas nas operações de crédito rural, sob a 
forma de equalização de preços e de taxas de juros, observado o 
disposto nesta lei. 

Art. 2º - A equalização de preços consistirá em sub
venção equivalente à parcela do saldo devedor de financiamento 
que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas ope
rações amparadas pela política de garantia de preços mínimos, 
de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 1966, a
través de leilões em bolsas de mercadorias. 

Parágrafo único - A concessão da subvenção a que se 
refere este artigo exonera o Governo Federal da obrigação de 
adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor 
privado. 

Art. 3º - Os Ministros de Estado da Agricultura e 
Reforma Agrária e da Economia, Fazenda e Planejamento proporão 
ao Presidente da República, em cada exercício financeiro, as 
necessárias providências de natureza orçamentária e, ouvido o 
Conselho Nacional de política Agrícola, na forma da Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, as providências de natureza 
operacional, para concessão da subvenção de equalização de pre
ços, inclusive no que diz respeito à forma de apuração do valor 
de mercado do produto. 

Art. 4º - A subvenção de equalização de taxas de ju
ros ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de 
captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e 
tributários a que estão sujeitas as instituições financeiras 
oficiais, nas suas operações ativas, e os encargos cobrados do 
tomador final do crédito rural. 

Parágrafo único - A subvenção econômica a que se re
fere este artigo estende-se aos empréstimos concedidos, a par
tir de 1º de julho de 1991, pelas instituições financeiras ofi
ClalS federais aos produtores rurais. 

Art. 5º - A concessão da subvenção de equalização de 
Juros obdecerá aos limites e normas operacionais estabelecidos 
pelos Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, especial
mente no que diz respeito a custos de captação e de aplicação 
dos recursos. 

Art. 6º - A aplicação irregular ou desvio dos recur-

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sos provenientes das subvenções de que trata esta lei sujeitará 
o infrator à devolução, em dobro, da subvenção recebida, atua
lizada monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas 
no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 7º - Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar 
e fiscalizar as operações de crédito rural beneficiárias das 
subvenções concedidas por esta lei. 

Art. 8º - O Poder Executivo, no prazo de sessenta 
dias, contado da publicação desta lei, encaminhará ao Congresso 
Nacional o Pedido de abertura de crédito especial necessário à 
cobertura, no exercício de 1992, das despesas decorrentes das 
subvenções. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 7 de malO de 1992. 

~~ , 
Relator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



PS-GSE!lC~- /92 Brasília, -:; de /l I ,1- I D de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ 2.796-A, de 

1992, que "disp6e sobre a concessão de subvenção econ6mica nas 

operaç6es de crédito rural", apreciado pela Câmara dos Deputados 

nos termo do art. 61 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên

cia protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

-
~ .. ' 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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5 EQÃO oe !jIMOPSE 

E'MENTA 

ralo 

ANDA M ENT O 

COM ISSÕES 
::'0 8 ::' \ I cF;fvlIN AT1VO 

Ar:;o 24, Inciso li 
( ::Ies, í7 / 89) 

06.05.92 

I . _ .• -- - ----. - ---- - ~ .• _-

Dispõe sobre a concessao de subvenção econômica nas operações de crédito ru-

MESA 

Despacho: Às Comissões de Agricultura e Política Rural; de Economia, Indús
tria e Comércio; de Finanças e Tributação (Art. 54, RI); e de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art. 54, RI) - Art. 24, 11. 

PODER EXECUTIVO 
(MENSAGEM N9 133/92) 

Sanc ionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

PLEN1í.RIO 
Razõ es do veto-pub l icadas no I 

r-------------------~ 
E lido e vai a imprimir . 

DCN 

PLEN1í.RIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Luis Eduardo ( líder do BLOCO; Genebaldo Correic , 
líde r do PMDB; José Luiz Maia, líder do PDS; Juta hy Júnior, n a q u a lida d e d e 
l í de r do PSDB ; Ne l s on Marque z e lli, líde r do PTB; Lui z Carlos Hauly, líder 40 
PST; Eduardo Jorge , líde r do PT; ~den Pe dro so, líde r do PDT; Ge túlio Neiva, 
n a q u a lida de de líder do PL; e Roberto Franca, na qualidade d e líder do PSB, ~ ~ . 
solicita ndo , nos t e r mos do art . 155 d o R. I., URG ENCIA p a r a este Proj e to. 

- --- - - - - - - - - -

I 
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ANDAMENTO 

07.05.92 

07.05.92 

/ 
/ e -_ I .... e · 

PL. 2.796/92 

PLENÂRTO 

Discussão em Turno único. 

Designação do Dep. Gio~anni Queiroz para proferir parecer em substituição à CAPR, que conclui pela aprovaçao, 

com emendas aos art. 29, 39 e 49 do projeto. 

Dep. Fetter Junior para proferir parecer em substituição à CEIC, que conclui pela aprovaçao do 

emendas da CAPR . 
Designação do 

projeto e das 

Designação do Dep . 

Designação do Dep. 

José Lourenço para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela admissibilidade. 

Roberto Magalhães para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constituciona-

lidade , juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a discussão. 
Apresentação de 04 Emendas pelo Dep. Paes Landim. 

Designação do Dep. Giovanni Queiroz 'para proferir parecer às Emendas de plenârio, em substituição a CAPR, que 

c onclui pela rejeição. 

Designação do Dep. Fetter Junior proferir "' Emendas de Plenario, substituição - CEIC, 
para parecer as em · a que 

conclui pela r ejei ç ão . . 

Designação do Dep . Josê Lourenço proferir - Emendas de Plenârio, substituição CFT, 
para parecer as em a que 

conclui pela rejeição. 
Designação do Dep . Roberto Magalhães par~ proferir parecer às Emendas de Plenârio, em substituição a CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e têcnica legislativa . 

Votação em Globo das Emendas da CAPR: APROVADAS. 

votação em Globo das Emendas de Plenario, com pareceres pela rejeição: REJEITADAS. 

Em votação o projeto: APROVADO . 

Vai à Reda ç ão Final. 
I 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relater, . ~e~. , . 
: APROVAI'JA. 

Vai ao Senado Federal. 

{PL. 2. 796-A/92~ 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

\ 

.~ 

- -- -------
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Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, para 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados, nos termos do art.133 do Regimento In

terno, decidiu pelo arquivamento do Projeto de Lei nº 6 . 624, 

de 1985 ( nº 233, de 1981, na origem ) , que "Fixa percentual 

mínimo para aplicações em educação pelas empresas em que o 

Estado tem participação acionária majoritária " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência protestos de estima e apreço. 

INOCENCIO OLIVEIRA 

Primeiro secretár~ 

A Su a Excelência o Senhor 

Se nador DIRCEU CARNEIRO 

DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
Nesta 
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SM/N II ~ y.-1 Em y de junho de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa 

o incluso autógrafo do 

n Q 2.796-A, de 1992, 

Projeto de 

Excelência, para os devi dos fins, 

Lei da Câmara n Q 37, de 1992 (PL 

nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a concessão de 

subvenção econômica nas operações de crédito rural" . 

Aproveito a oportuni dade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

RACHID SALDANHA DERZI 

Primei r Secre t ário , e m exerc ício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

?QI \;\f!R A SECRETARIA 

EmJ2H/. __ . o~ / Senher 
8:'O.G'COI do Mesa. 

, c..ç.. -2- . -+-_ '-

Oeputad. INOC CIO ~IRA-=> 
Primeiro Secretdrl':.j6=--o-----

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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Dispõe sobre a concessão de subvenção 
econômica nas operações de crédito 
rural. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - É o Poder Executivo autorizado a conceder 

subvenções econômicas nas operaçoes de crédito rural, sob a forma 

de equalização de preços e de taxas de juros, observado o disposto 

nesta Lei . 

Art. 2 2 - A equalização de preços consistirá em sub

vença o equivalente à parcela do saldo devedor de financiamento que 

exceder o valor de mercado do produto financiado, nas operações am

paradas pela política de garantia de preços mínimos, de que trata 

o Decreto-Lei n 2 79, de 19 de dezembro de 1966, através de leilões 

em bolsas de mercadorias. 

refere este 

Parágrafo único 

artigo exonera 

- A concessao da subvenç ã o a que se 

o Governo Federal da obri gação de 

adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor priva

do. 

Art. 3 2 - Os Ministros de Estado da Agri cultura e 

Reforma Agrária e da Economia, Fazenda e Planejamento proporão ao 

Presidente da República, em cada exercício finance i ro, as necessá

rias providências de natureza orçamentária e, ouvido o Conselho Na-' 

cional de Política Agrícola, na forma da Lei n 2 8.171 , de 17 de j a

neiro de 1991 , as providências de natureza operacional, para con

cessão da subvenção de equalização de preços, inclusive no que diz 

respeito à forma de apuração do valor de mercado do produto. 

Art. 4 2 - A subvenção de equalização de taxas de j u

ros ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de capta

çao de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários 

a que estão sujeitas as instituições financeiras oficiais , nas suas 

operaçoes ativas, e os encargos cobrados do tomador final 
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crédito rural. 

Parágrafo único - A subvenção econômica a que se re

fere este artigo estende-se aos empréstimos concedidos, a partir de 

1 2 de julho de 1991, pelas instituições financeiras oficiais 

federais aos produtores rurais. 

Art. 5 2 - A concessão da subvenção de equalização de 

juros 

los 

obedecerá aos limites e normas operacionais estabelecidos pe-

no 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, especialmente 

que diz respeito a custos de captação e de aplicação dos 

recursos. 

Art. 6 2 - A aplicação irregular ou desvio dos re

cursos provenientes das subvenções de que trata esta Lei sujeitará 

o infrator à devolução, em dobro, da subvenção recebida, atualizada 

nonetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 

da Lei n 2 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 7 2 - Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar 

e fiscalizar as operações de crédito rural beneficiárias das sub

venções concedidas por esta Lei. 

Art. 8 2 - O Poder Executivo, no prazo de sessenta 

dias, contado da publicação desta Lei, encaminhará ao Congresso Na

cional o pedido de abertura de crédito especial necessário à cober

tura, no exercício de 1992, das despesas decorrentes das subven

ções. 

blicação. 

JV/. 

Art. 9 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ..A~ DE MAIO DE 1992 

MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 



Aviso n° 488 - AUSG. 

Brasília, 2 7 de maio de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei n° 8.427 , de 

27 de maio de 1992. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 

-



Mensagem n° 187 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

- que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica 

nas operações de crédito rural". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oponunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.427, de 27 de maio de 

1992. 

Brasília, 27 de maio de 1992. 

t. ..... Q •• ....L..,o ~-

-



Lei: 

LEI n° 8.427 ,de 27 de maio de 1992. 

Dispõe sobre a concessão de subvenção 
econômica nas operações de crédito rural. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções econômicas nas 

operações de crédito rural, sob a forma de equalização de preços e de taxas de juros, observado o 

disposto nesta Lei. 

Art. 2° A equalização de preços consistirá em subvenção equivalente à parcela do 

saldo devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas 

operações amparadas pela política de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei n° 79. 

de 19 áe dezembro de 1966, através de leilões em bolsas de mercadorias. 

Parágrafo único. A concessão da subvenção a que se refere este anigo exonera o 

Governo Federal da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor 

privado. 

Art. 3° Os Ministros de Estado da Agricultura e Reforma Agrária e da Economia, 

Fazenda e Planejamento proporão ao Presidente da República, em cada exercício financerro. as 

necessárias providências de natureza orçamentária e, ouvido o Conselho Nacional de Política 

Agrícola, na forma da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991 , as providências de natureza 

operacional, para concessão da subvenção de equalização de preços. inclusive no que diz respeIto 

à forma de apuração do valor de mercado do produto. 

Art. 4° A subvenção de equalização de taxas de juros ficará limitada ao diferencial 

de taxas entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários a 

que estão sujeitas as instituições financeiras oficiais, nas suas operações ativas, e os encargos 

cobrados do tomador final do crédito rural. 

Parágrafo único. A subvenção econômica a que se refere este artigo estende-se aos 

empréstimos concedidos, a partir de 1 ° de julho de 1991, pelas instituições financeiras oficiais 

federais aos produtores rurais. 

Art. 5° A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos limites e 

normas operacionais estabelecidos pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

especialmente no que diz respeito a custos de captação e de aplicação dos recursos. 

Art. 6° A aplicação irregular ou desvlO dos recursos provenientes das subvenções de 

que trata esta Lei sujeitará o infrator à devolução. em dobro, da subvenção recebida, atualizada 

monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas no ano 44 da Lei n° 4.595. de 31 de 

dezembro de 1964. 



Fl. 2 da Lei n° 8 . 427, de 2 7 de maio de 1992. 

Art. 7° Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar e fiscalizar as operações de 
crédito rural beneficiárias das subvenções concedidas por esta Lei. 

Art. 8° O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, contado da publicação desta 
Lei, encaminhará ao Congresso Nacional o pedido de abertura de crédito especial necessário à 
cobenura, no exercício de 1992, das despesas decorrentes das subvenções. 

. República. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 2 7 de maio de 1992, 171 ° da Independência e 104° da 

Lu... .... -lo ~--
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Dispõe sobre a -economica nas 
rural. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

SENADO FEDER AL 

PROTOCOL~~;?LAT~O~ 
p.'-.C. N.o ~ .. -I~ 

-concessao -operaçoes 
de subvenção 

de crédito 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conce
der subvenções econômicas nas operações de crédito rural, sob a 
forma de equalização de preços e de taxas de juros, observado o 
disposto nesta lei. 

Art. 2º - A equalização de preços consistirá em sub
venção equivalente à parcela do saldo devedor de financiamento 
que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas ope
rações amparadas pela política de garantia de preços mínimos, 
de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 1966, a
través de leilões em bolsas de mercadorias. 

Parágrafo único - A concessão da subvenção a que se 
refere este artigo exonera o Governo Federal da obrigação de 
adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor 
privado. 

Art. 3º - Os Ministros de Estado da Agricultura e 
Reforma Agrária e da Economia, Fazenda e Planejamento proporão 
ao Presidente da República, em cada exercício financeiro, as 
necessárias providências de natureza orçamentária e, ouvido o 
Conselho Nacional de política Agrícola, na forma da Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, as providências de natureza 
operacional, para concessão da subvenção de equalização de pre
ços, inclusive no que diz respeito à forma de apuração do valor 
de mercado do produto. 

Art. 4º - A subvenção de equalização de taxas de ju
ros ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de 
captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e 
tributários a que estão sujeitas as instituições financeiras 
oficiais, nas suas operações ativas, e os encargos cobrados do 
tomador final do crédito rural. 

Parágrafo único - A subvenção econômica a que se re
fere este artigo estende-se aos empréstimos concedidos, a par
tir de 1º de julho de 1991, pelas instituições financeiras ofi
ClalS federais aos produtores rurais. 

Art. 5º - A concessão da subvenção de equalização de 
Juros obdecerá aos limites e normas operacionais estabelecidos 
pelos Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, especial
mente no que diz respeito a custos de captação e de aplicação 
dos recursos. 

Art. 6º - A aplicação irregular ou desvio dos recur-
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sos provenientes das subvenções de que trata esta lei sujeitará 
o infrator à devolução, em dobro, da subvenção recebida, atua
lizada monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas 
no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 7º - Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar 
e fiscalizar as operações de crédito rural beneficiárias das 
subvenções concedidas por esta lei. 

Art. 8º - O Poder Executivo, no prazo de sessenta 
dias, contado da publicação desta lei, encaminhará ao Congresso 
Nacional o Pedido de abertura de crédito especial necessário à 
cobertura, no exercício de 1992, das despesas decorrentes das 
subvenções. 

blicação. 
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~ de maio de 1992 . 
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Em ~ de maio de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n 2 37, de 1992 (PL n 2 2.796-A, de 1992, nessa Casa), que 

"dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de 

crédito rural". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração 

.. ' 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

~ < ~ 
SENADOR LucíDIO 

Primeiro Secretário, 

?R IMEIRA SECRETA~'A 

Ern, __ ~D/ __ OS: ___ / JnAO SenPler 

~tário -\: ,-~al~ Mesa ~~ ""-

~eputodo INO NCI ~ 
Primeiro Secretário 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados ... 
JVj. 


